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CAUSA DA RELIGIÃO 
E 

DISCIPLINA ECCLESIASTICA 

ÇELIBATO CLERICAL,1 

DEFENDIDA 

DA 

INCQNSTITU-CIOÜLAL TENTATIVA 
DO 

RIO DE JANEIRO; 

NA IMPERIAL TYPOGRAPHIA DE PEDRO PLANCHER-
SEIGNOT , RUA DO OUVIDOR v. g5. 
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Guardai-vos dos falsos Prophétas, que vem d vós éhi vestido* 
de ovelhas , e dentro são lobos rouíadores. Pelos seus fructás, 
es conhecereis. 

S. MATB. VII. i5. 16. 

Não sejamos meninos 'fluctuantes, nem nos deixemos levai" 
em roda de todo o vento de doutrina, pela malignidade dos 
homens, e pela astucia com que induzem ao erro. 

S. PAULO AOS EPHES. IV. >4> 



O Povo do Brasil até o presente se gloriava, 

e comprazia , de ter huma Fé , e hitma Disci

plina j e o seu Clero, sempre- fiel i Igreja Ca-

fholica , jamais cogitou de pertender revogação 

da Lei do Celibato Clerical , que exalta a ve

neração devida á Ordem Sacerdotal. Virão por

tanto com estranheza , que hum Sacerdote, Dio-

go Antônio Feijó t devendo empregar seus ta

lentos e estudos em boa causa , sendo Mem

bro da Commissão Ecclesiasiica da Câmara dos 

Deputados do Corpo Legislativo do Império, 

mas sem alguma Commissão do Corpo dos Ec-

clesiasticos deste Paiz , se levantasse ao mesmo 

tempo Procurador e Accusador do? Padres, 0 

Censor dos Cânones e Decretos dos Summos 

Pontifices e Concilios , que estabelecerão a dita 

Le i , e se arrojasse a dar á luz hum Discurso, 
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com o titulo de — Voto Separada — , em que 

se esforça justificar a Proposta que na referida 

Câmara se fez para a Liberdade do Casamento 

dos Padres. 

Ainda que logo se publicasse erudita Disser

tação do pio e douto Padre Luiz Gonçalves 

dos Santos , em que se impugnou aquelle Es-

cripto , transcrevendo-se os principaes monu-t 

mentos da Historia Ecclesiasiica , que íirmão a 

Lei do Celibato Clerical, pareceo-me todavia 

conveniente offerecer pela Gazeta do Brasil f 

em vários N.«s do fim do anno pretérito , mais 

explicito Exame do estrepitoso Voto ; a íim de 

que o Publico fizesse cabal conceito da Incons

titucional Tentativa , com que o Padre Feijó 

esparzio zizania no Solo Brasiliense , até agora. 

Terra virgem de innovações que implicão com a 

Religião do Estado. Resolvi-me a repqBduzi-lo em 

maior amplitude , e escripto seguido, submet-

tendo-o á Indulgência Nacional* 

Não altribuo vistas sinistras ao Author e As-

sertor da Proposta. Mas a Historia, Mestra da 

Vida , nos escarmenta contra cerebrinas Ten-
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tativas de Reformas , cujos Planos de especiosas 

apparencias ti verão por fim lamentáveis êxitos. 

O Padre Feijó, dando-se por Luminar do 

Império , pertende introduzir Novo Direito Pu

blico e Canonico, affirmando , que a Lei do 

Celibato dos Padres nada tem. com a Religião , 

por não ser de preceito de Christo , nem de 

instituição dos Apóstolos; mas de Lei meramen

te Disciplinar da Igreja Latina, contra a prá

tica da primitiva Igreja, e a da Igreja Grega 

authorizada pelo Concilio de Trullo, trans

gredida em todos os tempos e Estados; ha

vendo começado a generajisar-se em escuros sé

culos por violência do ' Imperador Justiniano , 

e do Papa Gregorio VII. diz que , os Ponti-

fices , e ainda os Bispos nas respectivas Dioce • 

ses , podem dispensar ou revogar tal Lei Dis

ciplinar , e que assim o praticara neste século o 

Papa Pio V I I , 'que não desauthorisou , antes dei

xou continuar, o matrimônio dos Padres que 

se casarão na Revolução da França. Além disto 

apregoa , que ha ignorância e perpetuados erros 

nas nossas escolas sobre o Direito dos Sobera-

* ii 
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nos em .regularem o- Contracto do Matrimônio 

( dislincto do Sacramento ) que he da Compe

tência do Poder Civil : e , que a Igreja tem a 

inspecção sobre este:contracto, não para legis* 

lar sobre elle, mas para o declarar wo foro da 

consciência contrario á Lei Divina , quando á 

ella se opposer. — Portanto diz : « Eu mostra*. 

«* rei — o direito , e a obrigação', que tem a As-

v semôlèíi Geral Legislativa do Brasil em le-

« vantar a prohibiçáo do casamento dos Padres: — 

<c Não se tema que a hypocrisia , fanatismo , 

« e impostura , procure envenenar esta deli-

« bcração. » 

Na Resposta violenta' que publicou contra a 

Defeza do Celiòato Clerical do mencionado 

Padre Santos , accrescenta .* « O meu Voto tem» 

cc por fim illustrar o Povo com verdades soli-

«- das , e com Proposta de Medidas decisivas r 

« que o mesmo Povo appetece , á vista dos es-* 

« candalos de que he testemunha» •» Conclue 

per _ fim : « He elaro e evidente,, que he jus-

« ta , necessária , e indispensável\, a derogação. 

«de similhante Lei pela Assem bléa Geraldo. 

«c Brasil.» 
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C: As Medidas decisivas que propõe, são as 

seguintes : 
i.* «Authorize-se ao Governo para obter de 

*x Sua Santidade a revogação das penas espiri

te tuaes imposta»- aos Clérigos que se casâo » 

« fazendo ao mesmo tempo saber ao Santo Pa~ 

•x dre a necessidade de assim o praticar, visto 

<e que a Assemhléa não- pôde deixar de revogai* 

ce a Lei do- Cclibato. » 

~ 2.» <e O mesmo Governo marque ao nosso 

*t Plenipotenciario prazo certo , e só sufficiente, 

cc em que deve definitivamente receber da Santa 

« Sé o deferimento desta Supplica. » 

3. a « No caso da Santa Sé recusar-se atf re -

cc querimento,- o mesmo Plenipotenciario decla-

« re á Sua Santidade , mui clara e posiüvamen-

« t e , que a Assembléa Geral não derogarâ 

cc a Lei do Celibato , mas suspenderá o Btne-

tc placito d todas as Leis Ecclesiasticas que es-

« tiverem em opposicão aos seus Decretos. » • 

Em contrario pertendo mostrar, qne está' 

Proposta he inadmissível; por ser opposta ao 

Concilio de T r e n i o , e á Constituição d© Impe? * 





CAUSA DA RELIGIÃO 
E 

DISCIPLINA ECCLESIASTICA 
DO 

CELIBATO CLERICAL, 

PARTE I. 

O Sagrado Concilio Tridentino, que se ob
serva em todos os Estados Catholicos, assim 
providenciou á Unidade da F é , e á perpetui* 
dade da Disciplina Ecclesiaslica , confiando-as á 
protecção dos Soberanos Fieis á Igreja que Deos 
ediíicou. Na Sessão XXV- Cap. I . de Re for* 
matione , Declara : 

cc Desejando o Santo Synodo, que a Disci-
« plina Ecclesiaslica , não só seja restaurada no 
cc Povo Christão, mas também que se con
te, serve perpetuam ente segura e livre de todos 
cc os impedimeutos ; Ju lgou , q u e , além das 
cc cousas que constituio acerca das pessoas Be
te clesiasticas, devião ser exhortados os Princi-
<c pes Seculares ao cumprimento de seu officio 
« á esse respeito; confiando, que elles, como 

1 ü 
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«c Catholicos, que Deos quiz que fossem Pre
ce tectores da Igreja , não só haverião de con-
cc ceder a Restituição de seu Direito , mas 
cc também prestar a observância devida ás Sa-
« gradas Constituições dos Summos Pontífices 
« e Concilios. » 

Esta Disposição basta para confusão do Pa
dre Diogo Antônio Feijó , e refinação dos seus 
papeis incendiarios, com que , prevalecendo-se 
da immunidadc de Deputado da Assembléa Ge
ral Legislativa , e abusando da Liberdade da Im
prensa , tem feito a Inconstitucional Tentativa 
de reproduzir na Terra da Santa Cruz huma das 
péssimas Innovações anli-Catholicas, das horridas 
Revoluções d'Allemanha e França no reina
do do Imperador Carlos V , e de El-ReiLuiz 
X V I , que tanto mal causarão á Religião , e á 
Humanidade , tendo ( como diz a Escriptura) a 
abominarão entrado nos lugares Santos. 

Este Pregoeiro da necessidade do casamento 
dos Padres , mostrando-se Desertor da Digni
dade da Ordem Sacerdotal, e fazendo decla-
-roações contra vários Successores do Príncipe 
dos Apóstolos , tomando á si huma Indicação 
proposta pelo Deputado Medico Ferreira França , 
levou a sua infatuação ao excesso de se os
tentar , não só Reformador , mas também 
Dictador dos Representantes da Nação Brasi-
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leira , decidindo no fim do seu Voto Separado, 
(como se tivesse na mão o Escrutínio de an
tecipados Votos.) que se devia requerer aoSum-
mo Pontifico a revogação da Lei que prohibe 
o Casamento dos Padres; e quando , em termo 
assignado , a não concedesse, tal Lei cessaria ; 
dando a razão categórica , porque cc a Assembléa 
« Geral Legislativa não pôde deixar de revogar 
<c a Lei do Celibato , que he. meramente dis
te ciplinar. » 

O caracter do Padre. CorypMo do Espúrio Li
beralismo , que assim ás escancaras se revoltou 
contra as Aulhoridades mais respeitáveis no Or-
be Catholico ; não contente de na Cadeira 
de peslilencia leccionar a licença de prohibidos 
casamentos , assaltou com saifha de tigre á hum 
venerando Presbytero Fluminense , o Padre Luiz 
Gonçalves dos Santos ( o Primeiro Defensor dos 
Políticos Direitos do Brasil ) , que victoriosaroen-
te combateo o dito maléfico — Voto Separado —, 
que talvez já tem feito mal irreparável á Cau
sa da Religião , pela devassidão com que cir
culou, e foi elogiado em Periódicos Populares. 

A Resposta que deo , como fora de si, á De-
feza do Celibato Clerical. do Padre Santos, he 
só amostra de raiva rústica, e não de exame 
da verdade: ella será mancha indelével da Li
teratura Provincial. 
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Note-se que , entre os impropérios com que 
vilipendiou ao seu Antagonista , também o ex-
probrou como sectário de Papistas, á quem 
os Heterodoxos arguem de allribuirem Pleni
tude de Poder aos Summos Pontifices, e até 
superior Jurisdição aos Concilios Universaes, 
legitimamente Congregados no Espirito S411I0. 
Elle porém agora se figura o Archi-Papista , 
dando ao Papa actual Auctoridade para revo
gar as Constituições de seus Predecessores, e 
os Cânones dos Concilios que firmarão a Dis
ciplina Ecclesiaslica do Celibato Clerical. Tão 
grosseira contradicção parece indicar perda de en
tendimento. 

Não podendo eu , ainda que leigo , ser in
sensível á offensa? que o arrogante Emhusiasia 
fez , nãp menos á Sé Apostólica que á Honra 
Brasileira, bem que reconheça a minha incom
petência e insufficiençia para ventilar Questão 
de tauta importância , comtudo peço venia ao 
Publico para offerecer algumas ponderações , 
visto que a Religião está em perigo. 

v v v %/v**i %/vy 
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PARTE ÍI. 

Em todos os Estados em que ha Religião do
minante J ella -vèm a ser hum systenia -complexo 
e harmônico de suas partes dogmáticas, moraes, 
e discipliuares , que não se podem desunir, ou 
alterar-, 'sem risco de ruina ou fraqueza do Edi
fício ReligioSO. ríi:. 

Ao principio , leve toque parece indifferente j 
depois se fazem outros desfalques, que se jul-
gao sem conseqüência; e , quando menos se pensa, 
dá-se em terra com toda a Architeclura.Tal he 
a prática u»ual, paulatina , e ardilosa dos No-
vadotcs, que tem destruído o pátrio modo do 
Culto Nacional e da Liturgia, e-Hierarclíiii"es
tabelecida em seus paizes. 

Atalhe-se pois- por quem souber e poder, o 
curso do contagio epidêmico, que., -peior que 
o virus cèltico, está ora atacandòas fontes da 
vida civil. Ainda que exceda toda a credibili
dade , que o Padre Feijó ganhe a sua má causa j 
antes seja provável que só lhe ficará a má fama , 
se , quanto antes, não fizer Confissão do seu erro , 
deve todo o patriota, zeloso da Religião, e da 
Tranquiliidade do Império , attacar o inimigo 
da Disciplina Ecclesiastica do Celibato Clerical 
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em todos os seus principa.es baluartes, e re> 
ductos. 

O Padre Feijó mostra-se tão cego de sua pai
xão , que não vé , que está destruindo a consi
deração e veneração, que os povos até agora 
tinhão ás pessoas do Estado Êcclesiaslico, como 
consagradas á Deos., e á cura das almas, na pre-
sumpção de Direito, de q u e , pelo seuoffere-
cido voto solemne de caslidade , no geral, guar-
dão a recommendação do Apóstolo das Gentes 
S. Paulot=Desejo que sèjais úmilhantes á mim=, 

e que evilão a censura do Virginal Escriptor do 
Apocalypse S. João, que diz na sua 1.* Epís
tola Cap. I I . 16. -—ee Tudo que ha no Mundo, 
cc he concupiscència da carne , e concupiscencia 
cc dos olhos , e soberba da vida. » 

He notório que todas as classes de pessoas do
ses limão , e' detestão, os Padres diffatnados de 
libertinos, e concubinarios, e que até não que
rem ouvir-lhes a Missa, e ainda menos com elles 
se confessarem. A liberdade do casamento ecclip-
saria o esplendor do Ministério do Altar , do 
Púlpito, e do Confessionário, e daria demons
trativa evidencia de não terem esses Êcclesiasli
co s o dom da continência. Os Padres Protestantes 
podem sem descrédito exercer o seu Ministério 
sendo casados, por q u e , pela sua apostazia da 
Unidade da Igreja Ca tholica, renunciarão aos Sa«* 

http://principa.es
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cramentos da Peni tencia , e d a Eucharistia, não 

crendo na real presença de Clitislo, como n ó s , , 

na Hóstia consagrada. P o r é m , se os nossos Sa

cerdotes fossem casados, infallivelmenle perderiào 

o credilo que óra tem de segurar a virtude dos 

leigos pelo seu bom exemplo de habitual cas-

tidade. 

PARTE III. 

Ainda que no Código Romano o Imperador 

Justiniano em huma das suas Novellas prohibisse 

com gravíssimas penas o casamento dos Padres , 

declarando' que a Instituição do Celibato do Clero 

era de Lei Divina , tal Decisão he incompetente, 

exorbitante , e sem fundamento nos Evangelhos, 

e nos Escriptos dos Apóstolos. Era impossivel que 

Nosso Senhor Jesus Chrislo prohibisse com for

mal lei o casamento de pessoa alguma, quando 

esta vão em vigor as celebradas' leis Pappias Po-

pèas do Império Romano . Então os Veiarei pro

curarão promover os matrimônios afim de exu

berante população do E s t a d o , que tanto havia 

decahido com as guenvs civis e estrangeiras, 

dando por isso grandes privilégios á Causa do dote, 

favorecendo com prêmios ao» pais de nume

rosa família, e impondo encargos , e castigos aos 

Celibatarios. a. 
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O Apóstolo das Gentes mui positivamente de
clarou , que a abstinência do matrimônio não he 
mandamento, mas só de seu desejo, á bem dos 
aspirantes á perfeição; porque (diz) cada hum 
tem de Deos seu próprio dom; e cc acerca das 
virgens , não tenho preceito do Senhor, só dou 
conselho. » ( i.' Ep. aosCorinth. Cap. VII. ) Elle 
com tudo ahi insinuou no v. 5. — a abstinên
cia conjugai temporária , por mtiluo accordo dos 
casados , para se applicarem á oração. 

Não pôde com tudo entrar cm justa dúvida, 
que a Instituição do Celibato dos Ministros do 
Altar não começasse a se introduzir e estender 
ainda em vida dos Discípulos de Chrislo , ou nos 
tempos próximos ao século dos Apóstolos, mas 
sem compulsória. Consta da Historia Ecclesias
lica , que houvera opposição no primeiro Con
cilio Ecumênico do estabelecimento geral dessa 
Disciplina Ecclesiaslica. 

São porém aulhenlicose incontestáveis os mo
numentos da Lei do Celibato dos Sacerdotes, 
impostas no fim do século IV pelos Papas Si-
ricio e Innocencio, c depois exlendida aos Dia-
canos e Subdíacanos pelos Papas S. Leão c S. 
Gregorio. Esta Lei foi confirmada pelos Conci
lios de Elvira , de Toledo , de Carthago, de Ar
ies , e de outros. Por fim o Concilio Ecumênico 
de Trento , suecessivamente presidido pelos Sum-
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mos Pontífices Paulo III. , Júlio III., e Paulo 
IV., poz o Sello firme á esta Disciplina Ec
clesiaslica. •** 

Este Concilio não prohibe o casamento, com 
as devidas solemnidades, á todos cs homens que 
não tem impedimento'canonico. Sustenta porém 
não menos o Direito da Igreja, de não admil-
lir- ás Ordens Sacras senão os que , mui espon
tânea e consideradamenle , se offereção a fazer, 
e effeclivameute facão, o prévio solemne Voto 
de castidade perpétua. O Sr. Feijó, que be Li
beral non plus ultra, poderá tirar aos solteiros 
a liberdade de offerecer tal Voto, e á Igreja de 
o acceitar ? Depois de feito o Voto solemne, pôde 
ser justo e christão annullar se , favorecendo-se a 
inconstância e lascívia de Clérigos licenciosos f 
Permitlindo se-lhes o casamento , tira-se por ven-
tura~o fomes peccati, e a rebeldia dos appetites ani-
maes P Só homens de pouca fé podem duvidar da 
virtude do Sacramento da Ordem, e das for-
ÇÍS da Oração e Graça. Para taes libidinosos , o 
casamento seria antes cáustico, que sedativo, 

2 u 
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PARTE IV 

Por Decreto de 3 de Novembro de 1827 r 

o nosso Augusto Imperador sauccionou a R e 

solução da Assembléa Geral Legislativa do I m 

pério , que mandou ficar em effectiva obser

vância ás disposições do Concilio Trident ino na 

Sessão X X I V Cap. I . do Rrformatione sobre os 

Matrimônios. Isto be Constitucional Demonstra

ção da filial obediência á Suprema Authoridade 

da Igreja Catholica , representada naquellc Con

cilio Ecumênico. 

Com que decência pois se obstina hum Pre»-

bylcro , Deputado da mesma Assembléa, a sus

tentar , por escriptos im modestos , que este Corpo 

deve fazer huma Legislação que seria contraria 

aos Cânones 9 , 1 0 , 11 e i 3 desse Concilio na 

idêntica Sessão, para abrogar a Disciplina do 

Celibato Clerical; insistindo em propagar opiniões 

condemnadas dos Anti-Celibatarios Heresiarcbas 

anligos e modernos , — Vigilancio, — Joviano, — 

IIus, — Wiclef, — Luthero , — Calvino ? 

O Sr. Feijó tomou por escudo o Concilio 

de Trul lo do anno de 622 , o qual confirmou 

*no Canon. i 3 o Uso da Igreja Grega, que per-

miltio o casamento dos Clérigos. Mas este Con-
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cilio não foi Ecumênico, ainda que á elle con
corressem numerosos Bispos. Na Encyclopedia 
da França Ari. — Celibato — se faz á este res
peito a seguinte observação. — « Não se deve oc-
cullar , que muitos dos Padres Gregos são mon
ges , e guardão o celibato', e os seus Palriarchas 
e Bispos ordinariamente obri^ão a fazer profis
são da vida monaslica antes de os ordenai cm. » 

Ainda os que duvidào se o Concilio de Nicéa, 
foi o primeiro que eslabeleceo a Lei do Celi
bato do Clero , e que só a altribuem (como acima 
se iudicou ) ao Papa Siricio em 385 , confirmada 
depois por outros Papas, todavia reconhecem, 
que esta Lei se perpetuara na Igreja Latina por 
Decisão de m.uiios. Concilios , e finalmente pelo 
ultimo Concilio Universal de Trento. Supposto, 
depois deste , conste que o Imperador da Al-
lemanha , o Duque de Bavicra, e até EIRei 
da França , fizessem representações ao Summo 
Pontífice parti a concessão do casamento dos Pa
dres , com tudo a Cúria Romana foi immovel 
na observância das Disposições do dito Concilio. 

He singular o palliativo á que recorre o Sr. 
Feijó, allegaudo a permissão, que o Summo Pon
tifico Pio VII. fez aos Padres Francezes, que 
se casarão depois da sua infernal Revolução. Ago-

. ra quer prevalecer-se de Actos de Sua Santidade , 
havendo antes, iudistincia e escandalosamente, 
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declamado contra abusos de poder de alguns 
Papas , e negou á Aulhoridade Ecclesiaslica o di
reito* de legislação sobro convenções matrimoniaes, 
que diz só pertencer ao Poder Civil. 

Mas que prova isso se não á imperiosa lei da 
necessidade? Havendo algum mal extenso, e ir
reparável , he de regra política =r quid quid mul-
tis peccatur, inultum. = Que remédio tinha o 
Santíssimo Padre senão contemporizar, achando-
se em huma Nação impetuosa, e em delírio de 
muitos , cercado de idolatras do que chamarão 
Soldado Feliz, que usurpara o Throno dos Reis 
Christianissimos ?— Cedendum temporibus, 

O nosso Salvador desculpou á Moysés., quan
do os Judeos impugnarão a Lei da indissolu-
bilidade do matrimônio, pretextando a concessão 
do libello do repudio : Elle bem lhes disse: Pela 
dureza dos vossos corações , facultou-vos essa li
cença^ 

Diga-se a pureza da verdade. Pio VII . , não 
obstante o ver-se rodeado de Armas, sustentou 
a Dignidade Apostólica , não remillindo a Dis
ciplina da Igreja, e as Leis de seus Predeces-
sores. Obrigou os Ecclesiaslicos, que se casarão 
em desprezo delia , a não exercerem o Minis
tério das Ordens , comprehendendo até o Bispo 
de Autum Mr. De Talleynind, não obstante ser 
o primeiro Ministro do enlào Imperador dos 
Francezes. 
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O Sr. Feijó , podendo, e devendo fazer na Câ

mara dos Depulados Proposias úteis para refor

mas e melhoras do Brasil ( d e que tanto carece) 

não se lembrou de Iniciativa de h u m Plano 

para promover a Instruccão do Clero , e augmen-

tar os "obreiros do paia por casamento e boa 

educação dos escravos, e sua gradual emanci

pação , em termos qtte conciliasse a Humanidade 

com a Polit ioa, e as circunstancias Econômicas 

do Império. Isso daria á Nação huma Clerizia 

illustrada , m o r a l , e vencravel , e huma popu

lação robusta , subordinada , e progressiva. Nada 

porém disso lha occorreo: só no casamento dos 

Clérigos vc o complemento do Bem Commum. 

Que turma de mendigos produziria a filiação-

clerical ? 

Na Tbeocracia dos Israelitas, a esperança da 

vinda do Messias, instigava á iodos para o ca

samento, pela esperança de seu nascimento cm 

alguma família. Esta razão e causa cessarão com 

o advejilo de Christo, e com o excesso de po

pulação nos Grandes Estados. 

Quando a Igt*éja tvíumpbou da Geniilidade , 

com razão eslabelcceo a Lei do Celibato do Clero ; 

porque só assim podem os Padres desempenhar o 

caracter de Sacerdotes do Altíssimo, como foi 

Melchisedech , que a Escriplura descreve scm ge

ração. S. Paulo na sua Epístola aos Hebtcos 
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Cap. V l®, até intitula a Christo o Pontífice 

secundo a ordem de Melchisedech. OsPadt s e o s 

sábios de casto celibato , podem com os seus par

tos de entendimento , e escriptos úteis, fazer mais 

serviços á Religião e á H u m a n i d a d e , do que s 

leigos produziudo muita prole. O seu destino he 

só ter filhos espirituaes , e de regeneração chri.%-

tãa ; e he-lhes de summa honra o podei cru d i 

zer com o Apóstolo das Gentes Ep. aos Gaiatas 

Cap. IV 1 9 : 

cc Filhinhos m e u s , por quem eú de novo 

cc sinto as dores do par to , até que Jesus Christo 

cc se forme em vós. *> 

f*fcrVV VVl *1A'\ *VVl V1^ **V\ \*V%-vvi VVl-vv* V\*\ *VM 

P 4 R T E V 

Mr. De Pradt , Es-Arcebispo de Malincs , 

bem reconhecido por Campeão Liberalissimo das 

novas Constituições d'America , na sua Obra da

da á luz em Paris em 1826 r com o titulo de 

— Jesuilismo An ligo e Moderno — , sustenta 

a congruência da Disciplina Ecclesiaslica que 

prohibe o casamento do Clero. 

Eis breve exlracto do Cap, I X . 

Em lodo o tempo a Igreja probibio aos seus 

Ministros o casamento , e o T h e j l r o . EUa tem 

sustentado estas prohibições com vigor. Esta fir-
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meza tem feito disjsertar muito ; e o Mundo es
tá cheio de allegações contra a ordem estabe
lecida e mantida pela Igreja. Não devem ad
mirar estas coniradieções; porque : i.° trata-se 
de grandes sacrifícios impostos ao homem : a.° 
no gráo á que tem' chegado as sociedades mo
dernas, a dignidade do casamento he altamen* 
íe apreciada , e a perda social preveniente do 
Celibato Ecclesiastico he vivamente sentida. Mas 
todas estas razões se desvanecem diante dos mo-
ti vos de huma ordem superior. Devé-se inter
rogar a natureza do Culto e do Ministério; 
tudo o mais he secundário, e não pôde entrar 
em comparação com o principio que motivou a 
prohibição. 

Que he o Culto Christão ? He hum Culto per
feito em si mesmo , e o coito dos perfeitos. 

Qual he o seu fim ? Destacar o Christão da 
ferra , desgola-lo delia , fazer-lhe desprezar os 
seus prazeres , e os seus bens , e referir ao Ceo 
tpda, a sua existência. 

Qual he o Ministro do Culto ? 0 homem per*» 
feito , o homem celeste , o homem destinado a 
destacar os homens da terra , e conduzi-los ao 
caminho da salvação. Eis o Padre Catholico. 

Quaes são os meios è os deveres deste Minis
tério f A oração continua, a mortificação dos 
sentidos , a separação de todas as cousas ter.» 

. 3 , 
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reslres , a pregação das pabvras severas de hu
ma lei rigorosa , a celebração diária dos mais 
tremendos mysterios, a confissão auiicular de 
todas as fraquezas human i s , e eterno silencio 
de tudo o ouvido por esta via, a gravidade, 
e o recolhimento nas acções exteriores , e em 
todas as palavras. 

Como isto se pôde acommodar com tudo O 
que conslilue o estado de casamento; com a 
diligencia de procurar huma esposa ; com a con
descendência ao seu sexo, e á sua idade; com 
o cuidado em acompanha-la no publico; com 0 
vigiar a família , e prover á sua subsistência ? 
Já se percebe só nisto huma incompatibilidade 
de ordem humana , fortemente pronunciada. 

Passando-se ao exame de incompatibilidade 
religiosa, ella ainda he mais evidente. 

Ha dous grandes actos. do Ministério Calho* 
lico , que são a Missa , e a Confissão. Nestes 
officios sacerdolaes, hum pensameulo , huma 
palavra , hum olhado , bastão para dar a mor-, 
te á alma , e para fazer perder séculos de me
recimentos cáramente cohiprados. O Ministra 
deste Culto sobirá todas as manhãas ao Aliar 
do Cordeiro Immaculado, e será eíle casado ! 
Ah ! os que se levanlão contra a Ordem que pro-
hibe o casamento, nào tem nisso pensado: 
elles não reflectem sobre a natureza deste Cul
to , nem sobre o* seu Ministério. 
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O Sacramento da Confissão traz comsigo a 

garantia do segredo inviolável da parle do Mi
nistro : antes morrer que fallar: tal he o seu 
dever. Na certeza desta garantia , o Christão não 
pôde temer de se confessar ao Ministro de Deos, 
e descobrir-lhe as suas culpas as mais secretas. 
Mas donde vem esta confiança ? Vem de se fa-r 
zer a confissão á huma só pessoa , ( e isto já he 
assaz) e poder-se contar com o seu silencio, 
Porém que virá a ser esta garantia em hum 
Estado em que se ordenar o inteiro abandono 
de tal confiançaP O Forte Sansão não pôde re
cusar a huma mulher (Ddlila) o segredo da sua 
força : e quer-se pôr a milhares de Padres (que 
todos não são Sansões ) ao lado de milhares de 
Dali Ias. 

O Sacramento da Confissão Catholica está li
gado ào Celibato dos Padres. Cessando este, ces
sará aquelle. 

He bem sabido tudo o que se tem allcgado 
contra este Celibato; mas nada abala estes prin
cípios. 

Huma das razões que se tem allegado contra 
o Celibato dos Ministros do Culto Catholico 
he , que tem-se concedido o estado do casa
mento aos Padres de outros Cultos. Que falta 
de reflexão ! Tem por ventura estes Cultos al
guma cousa de commum com o Culto Christão 

3 ii 
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e Catholico na sua origem , no seu destino l 

nos seus meios , e nas suas occupaçõcs hubi-

tuaes f 

Todos estes Cultos se applicão á terra : são 
filhos da terra : o Christianismo he do Ceo, re
porta-se ao Ceo; seus Ministros são Ministros 
do Ceo, filhos do Ceo, Cidadãos do C e o , 
destinados a conduzir os homens ao Ceo. Não 
se facão pois homens da terra , Ministros de 
interesses da terra : elles são genus electum , 
regale sacerdotium , gens sancta. Eis o Sacerdó
cio Catholico. 

Qual o Discípulo, a quem na ultima Ceia de 
Jesus Christo foi concedido repousar sobre o 
peito de seu Divino Mestre ? Dizem os Padres 
da Igreja; foi S.João, porque em todo o Col-
legio Apostólico só elle guardara o Celibato* 
Quaes são na Jerusalém celeste (que se in
dica no Apocalipse) as pessoas ornadas de 
vesliduras brancas, trazendo palmas nas suas 
mãos , accompanhando o Cordeiro na Corte 
Eterna , e mais aproximadas á elle ? São as Vir
gens. 

Não se diga , que a consideração do Ministro 
do Culto não soffre cousa alguma com a per
missão do casamento: isto he falso , isto não 
pode ser. Não se alleguem os usos de alguns 
lugares. Não admittimos a Lógica de abusos; 
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ella he falsa , perigosa, e não pôde prevalecer 
contra os princípios : essa tolerância he huma 
falta, e não huma regra-, etc. .*>*' 
' Rossuet dizia, fallando de Telemaco (obra do 
Bispo Fenelon ) -— estas ficções não convém á 
hum Padre—. O Mundo teria muito perdido se 
fosse privado do Telemaco : mas a Religião te
ria perdido ? He conveniente á hum Padre in
ventar Ilhas de Calypsô , e ao Ministro da Eu-
charistia crear Eucharis ? 

Cada cousa á seu lugar, e cada hum á seu 
Emprego ; disso depende a harmonia do Mundo. 

VV"**VV**VV-i%V\*V^'V\r"k'VVli*VVV**iAA'V^ 

PARTE VI. 

Em 1824 se publicou em Londres huma Obra 
lngleza , em serie de Cartas , do celebrado Peiio-
Jista William Cobett — Historia da Reforma 
Protestante em Inglaterra e Irlanda — : Em o 
N.o IV faz huma dissertação sobre a congruen-

*» o 

cia da Lei da Igreja Catholica que prohibio o 
casamento dos Padres; e se esforça em mos
trar, que a abolição desta Lei foi a conseqüência 
da abolição das numerosas Gommunidades Re
ligiosas, e Instituições Pias de Inglaterra. Elle 
mostra, que a rapina das casas Religiosas e 
Abbadias , e de suas rendas, forão a principal 
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causa da extremosa pobreza dosipovo, que an» 
tes era soccorrido pelos Bispos , Prelados , Mos
teiros , e Parochos Calholicos , os quaes , no 
geral, exercião a caridade Evangélica segundo 
o espirito da verdadeira Religião Calholica , ap-
plicando á esse effeilo os dízimos da Igreja , 
em bom uso de seus Benefícios Ecclesiasiicos. 

A falta destes soccorros , e a recrescenle mi
séria do Povo , obrigou depois ao Parlamento 
no Reinado da Rainha Isabel a fazer o famoso 
Estatuto dos Pobres , para arrancar das mãos dos 
proprietários e ricos, em caridade forcada , gran
de somma , que progressivamente recresceo , e 
actualmente excede a oito milhões de Libras 
Sterlinas , para manutenção dos necessitados de 
cada Parochia. 

Diz o dito Cobett. 
cc Ouvimos desde a infância as censuras , sar

casmos , e o ridículo, contra a vida monáslica, 
e particularmente contra a Lei da Religião Ca*-
tholica sobre o Voto do Celibato de homens e 
mulheres. » 

cc Os Protestantes arguem aos da Communhão 
da Igreja de Roma , dizendo, que assim milha
res de indivíduos são privados de grande pra
zer natural , e se expõem á duplicada culpa, de 
violação de caslidade , e de quebra de seu ju
ramento. 31 
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Sem dúvida isto he mui importante matéria; 
e grande questão moral. 

A Igreja Catholica não obriga a fazer voto 
de castidade. Ella só diz, que não admillirá a 
pessoa alguma a •ser Padre , Frade , e Freira , 
que regeitar esle voto. S. Paulo fez a recom-
mendação á todos os Mestres da Lei da Chriá-
tandade , de não serem casados. A Igreja Ca-
iholica tem fundado a sua regra sobre esla re-
commendação. A razão delia he , que os Pas
tores dos seus rebanhos Christãos devem vigiar 
na Cura d'almas, e ter , quanto menos for pos
sível , outros cuidados, libertando-se , por to
dos os meios, dos ixfntinuos , e , algumas vezes , 
morlificantes fadigas, que são inseparáveis de 
ler mulher e família , a fim do que não pro
curem mais dellas do que do seu rebanho. Po-
deráõ elles , quando huma parte da sua famí
lia está em afflicção por doença , ou outra cau
sa , dedicar-se totalmente, em corpo e espi
rito , á seu rebanho ? Serão elles tão promptos a 
dar esmolas, e Soccorros de qualquer sorte aos 
pobres , como poderião se não tivessem família 
para prover á sua manutenção ? 

Não serão elles tentados á deslizar-se do seii 
dever , a fim de segurar estabelecimento para 
seus filhos, e para os maridos de suas filhas? 
Terão ílles sempre a fortaleza conveniente par* 
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.reprovar ao Senhor da terra pelas suas oppres-
sòes e vícios, como o poderiãp fazer não tendo 
&. esperar , dclles beneficio , ou Á pensão ? Não 

.terão as suas mulheres as parcialidadcs , intrigas, 
e -brigas com as pessoas do seu rebanho, e 
não ficaráõ elles por isso expostos a tornar an
tes o partido de suas mulheres , do que a .obrar 
conforme aos rigorosos dictames do seu sagrado 
dever ? Hirão elles com tão boa vontade , e sa
crifício, da própria pessoa , sendo chamados ao, 
Jeito da enfermidade e contagio , a correr p 
risco da vida, sendo mais imperativos os bra
dos da natureza , tendo de consultar a sua mu
lher , que tanto interessa, em que não perigue 

p esteio da casa f 

Hum Bispo, por exemplo , que não tem 
mulher nem filho , naturalmente gasta a sua 
renda com o Povo da sua Diocese, e com a 
sua Igreja Cathedral, cuja despeza sempre vai , 
por huma ou outra via, ao bem do Povo : po
rém o que lem mulher e filhos, naturalmente 
hade attender mais ao iuteresse destes , do que 
ao interesse da Religião. Por isso ha tantos Pre
lados e Prebendados em Inglaterra que tem feito 
a fortuna de suas famílias,] 

O Parocho Malthus , na sua Obra sobre o 
Principio da, População , recommenda ás classes 
pobres a Restricção Moral, para qão se casa** 
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rèm quando não podem com seus salários sus*» 
tentar mulher e filhos } e propoz que à Le
gislatura declarasse, q\\fi , casando-se sem isso, 
não terião o soecorro dado pelo Estatuto dos 
pobres ; visto que o Estado tem summo inte
resse , em que não tenhão a liberdade de ac-
cumular na sociedade huma população miserá
vel , que vem depois a ser á cargo do Publico, 

Já o Deputado- Mr. Scadet propoz hum 
Bill no Parlamento a este respeito. 

O que he isto senão recommendar o* Celi
bato , ainda aos Leigos ? E como pois se ca-
lumniará a Igreja Catholica , que insiste no vo
to de Celibato aos que escolhe para Padres P 

Hum Doutor affirma, que o Voto de Celi
bato de Clero he illusorio; porque a natureza 
está constantemente em obra para subvertello. 
Mas isto he falso a respeito de pessoas de edu
cação , e que tem contrahido bons hábitos mo
raes. 

As conseqüências de introduzir Clero casado, 
são ainda mais ruinosas do que a livre per
missão do casamento nos pobres. A liberdade 
do casamento dos Padres em Iglaterra tem creado 
huma ordem de procVeação de dependentes do 
Estado : multiplicando milhares de pejsoas que 
não tem bens próprios, e que , de hum modo 
ou d'outro, deveu» ser mantidos por eqcargos 

4-
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impostos sobre o povo. Por isso nos últimos vin
te annos o Parlamento tem votado hum milhão 
e seiscentas mil Libras (mais de 14 milhões de 
crusados ) para soccorro do Clero pobre da Igveja, 
de Inglaterra» Este ,mal monstruoso temproce-
dido da Reforma Protestante. 

Por estas, e centenas de razões que mais se 
poderião allegar > está demonstrada a Congruên
cia do Celibato do Clero. Portanto esta grande 
quesião está.já fora de justa dúvida. Depois de 
tudo que temos ouvido contra a Regra da Igre
ja Calholica que impõe o Voto dô Celibato aos 
que escolhem a vida Clerical , ou Monasiica , 
ou consideremos esta Regra em hum ponto de 
vista religioso , moral, civil , ou político , acha
remos, que ella, he fundada em sabedoria ; que 
he hum grande bem. á todo o povo ; e que a 
sua abolição seria mui deplorável. 

•W\*> V*VVfcVVVVVV\'X^- l ' -V»VVVVVV*'jUVVVV«VVVV'^ 

PARTE VIL 

Se O Sr. Padre Feijó no seu Voto separado, 
(que precipitadamente offereceo na Câmara dos 
Deputados , sem esperar pelo Parecer dos Col-
legas da. Commissão Ecclesiaslica) se limitasse a 
expor a sua opinião sobre o Celibato do Cle
r o , (posto que de assumpio balido , rebatido, 
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e abandonado nos Paizes Calholicos ) poder-se* 
hia deixar correr esse aranzel impresso , já re
duzido a ser a fábula do vulgo. Mas como, 
erigindo-se em Cathedratico de, apócrypha J u 
risprudência , e jactando-se de publicar verda
des importantes, propõe á Assembléa Geral 
Legislativa a abolição da Lei do Celibato do 
Clero , como justa , necessária , e indispensável; 
tacha de ignorância , hypocrisia , e impostura a 
Contradicta á sua proposta ; e por fim ameaça, 
e provoca Schisma contra a Cadeira de S. Pedro 
na Terra da Santa Cruz , attribuindo ao Poder 
Legislativo omnipotencia para suspender Leis Ec-
clesiasticas disciplinares, que estiverem em opposiçãá 
aos seus Decretos, prescindindo de penas canouicas 
no caso de que o Summo Ponlifice não revogue 
a Lei do Celibato dp Clero„ no prazo marcado 
ao nosso Ministro em Roma; he forçoso mosr 
trar , que o Sr. Deputado está em gravíssimo 
e perigoso erro; desluz a santidade da Religião; 
adversa aos interesses do Estado ; e destróe a 
Concórdia do Sacerdócio e Império. Elle não 
declara o seu Livro-Mestre , nem menciona as 
Obras de Escriptores de credito que tem refu
tado os sophismas dos implacáveis inimigos da 
Santa Sé. Parece querer emular o Padre Fran-
cez Saint-Pierre , que foi acerriujo contradictor 
do Celibato do Clero , em huma Memória, que 

4 " 
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se incorporou na Encyclopédia de Par is , que 
não pouco influio na libertinagem dos Novado-
res que: accelerarão a Revolução da França. 
> O Sr. Padre+Feijó mal funda a sua Proposta 

ria que chama força da natureza ; na prática 
da Í Schismatica Igreja Grega j na opposiçao de 
vários antigos Prelados , Príncipes , e Concilios 
particulares , que aliás nunca prevalecerão con
tra o Juízo dos Concilios Ecumênicos, e de So
beranos Fiéis á Igreja Latina , Mài e Mestra 
das Igrejas da Europa e America ; na rebellião 
dos Estados modernos que seguirão a apostazia 
de Luthero ; na suppostá devassa , e incorrigi-
vel immoralidade dos Ecclesiaslicos, que (diz) 
vivem em concubinato por se lhes vedar o ca
samento. Eis á que reduz a sua Descoberta! 

No seu Elencho de casos até não ommillio 
o velho conto do Bispo de Thebaida Paphnúcio, 
que diz haver impugnado a Resolução do pri
meiro Concilio Universal de Nicéa , em que se 
perieudeo obrigar os Padres ao voto da casti-
dade; cujo facto , além de nada provar ao pro
pósito , (por simples opinião de hum Membro 
desse Synodo) he reconhecido por bons críti
cos ser huma historia, falsa ; visto que na Lis
ta dos Bispos desse Concilio não se acha o no
me de tal Paphnúcio. Posto negue a imme-
niorial antigüidade da Disciplina Ecclesiaslica 
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sobre a Lei em questão, todavia mui explicita* 
mente confessa que , desde o século III. prin
cipiou a se generalisar o Celibato dos Clérigos. 
: Admira, que , copiando as objecções dosHe-

teredoxos , ommittisse e não acarretasse também 
huma em que faz fincapc o dito Padre Fran-
cez , que he a innumeravel população que tem 
deixado de existir por força da tal Disciplina. 

Certo he que a Disciplina do Celibato dos 
Sacerdotes não he Lei de Christo , nem de Ins
tituição Apostólica : mas he não menos certo , 
qne tem fundamento em hum Dictame do nos
so Salvador, e cm hum Conselho do Apóstolo 
das Gentes. No Evangelho de S. Matheus Cap. 
XIX. o Divino Mestre, estabelecendo a Lei da 
indissolubilidade do Matrimônio, reprovando O 
libello do repúdio, e o casamento da repudia
da , os Discípulos , entendendo ser dura essa Lei, 
disserão : = cc Se tal he a condição de hum 
cc homem a respeito de sua mulher , não con~ 
cc vém casar-se; e Elle respondeo : — cc Nem 
c» todos são capazes desta resolução,, mas só-
cc mente aquelles a quem isto foi dado : — ha 
« alguns que são castos por amor do reino dos 
<c rjCcos. » S. Paulo também declarou o seu de
sejo., de que todos que entrassem no serviço da 
Igreja seguissem o seu exemplo. 

No principio do Chrislianismo não podia-se 
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deixar de admittir ao Ministério Diaconos e 
Presbyteros^ que já se achavão casados. Em quan
to durarão as perseguições da Igreja-, não era 
possível estabelecer-se á esse respeito huma Dis
ciplina Uniforme. Mas logo que o Imperador 
Constantino deo paz á Igreja , começou a fir
mar-se e extender-se essa Disciplina. 

A nossa Constituição declarou : 
cc A Religião Catholica , Apostólica , Roma-

« na , continuará a ser a Religião do Império. » 
No sentido obvio , os cândidos Conslitucio-

naes entendem , que nesta especificação da Re
ligião Nacional, se comprehende a observância, 
.não só dos Dogmas da Lei de Christo, mas 
também dos Preceitos da Igreja de Roma, e 
da antiga Disciplina Ecclesiaslica da mesma Igre
ja. Como pois se poderá conciliar com esta Lei 
Fundamental a proposta da revogação da Lei do 
Celibato do Clero , e com aaggravante commi-
natoria ao Cabeça do Orbe Catholico, que o 
Missionário da Pseudo -Propaganda apregoa sem 
ceremonia , e sem o menor calculo das cif-r 
cunstancias e conseqüências ? Elle reconhece que 
esta Lei he de antiquissima Disciplina da Igre* 
ja Latina , e que o Concilio Tridentino susten
tou hum Direito de que esta Igreja estava de 
posse d séculos. Sim attribue esse direito á igno-r 
rancia , owpermissão do Poder Temporal —•-, mas 
que os Hereges lhe disputavão. 
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Sini : disputavão os Hereges , de envolta com 

os Schismalicos , e infiéis. Longe dos Pátrios 

Lares a turma de Voluntários que aspirarem á 

praça e jurarem Bandeiras nessa Cohorte macu-

losa. Os genuinos Brasileiros não querem incor-

porarrse á* Companhia dos que dizem que ád* 

vogão a Causa da Religião e da Humanidade, 

quando aliás espolião aquella , da saudável Dis

ciplina , de original approvação do Fundador do 

Christianismo , e de Conselho Apostólico, e á 

esta , da palma que alcanção os que fazem e 

observão o voto de perpetuo casto celibato. 

Diz O Sr. Padre Feijó — cc Ninguém pôde ser 

privado de direitos concedidos pelo Author da 

Natureza , sem o mais horroroso despotismo , e 

decidida injustiça , á não ser fim pena de seus 

crimes. » 

A Igreja não prohibe a ninguém o casar-se 

na conformidade das Leis Canonicas e Civis*: 

unicamente sustenta a antiga Disciplina Eccle

siaslica de só escolher para as Ordens Sacras 

aos q u e , sentindo-se com vocação para o Esta

do Clerical , facão voto de renuncia ao estado 

conjugai , a fim de inteiramente se dedicarem ao 

Serviço da Religião , sem os encargos e estor

vos "> inseparáveis da manutenção de mulher e 

filhos. O Author da Lei da Natureza não pro-

hfbe esta renuncia ; e o Author da Lei da Gra"-

ça mui expressamente louva tal resolução. 
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No Paganismo o casamento era mero contrac-
to civil ; mas no Calholicismo não se admilie 
esse principio genlíüco. A Assembléa Geral Le
gislativa não se hade arrogar a tyrannia do Pan-
demonion Revolucionário do reino do. terror , que 
por tempo aviltou o Reino Christianissimo, on
de antes brilharão Grandes Luminares da Chris-
tandade e Literatura. 

Na Revolução da França o Corpo Legislativo 
decretou: -— A Assembléa Nacional não reco
nhece Votos contra a Natureza: —- O Casamen
to he Contracto Civil. 

Mas ainda he mui recente a memória das de
sordens , e horribilidades dessa Legislação anti-
Christãa. Os Francezes orthodoxos , e de limo-
rata consciência , logo exclamarão : Ceos , que 
futuros se nos preparão ! O mais quem não sabe ? 
Casárão-se os Frades e Padres ; o Christianismo 
foi envilecido; o Matrimônio ficou dessagrado ; 
e o escândalo dos innumeraveis divórcios co-
brio de opprobrio a Moral Publica. 

Por isso os Brasileiros cordatos se esconjurão 
da Indicação proposta na Câmara dos Deputa
dos , cheios de temor ( que cahe em varão 
constante) de que seja precursora das calami
dades que experimentou a Igreja , e Monarchia 
Gallicana. Depois da Restauração da Dynastia 
Legitima no Reiao da França j El-Rei Luiz XVIH.' 
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reintegrou a Religião Calholica , e a Disciph-

na Ecclesiaslica, e fez cessar aquelles abusos. 

. 0 Sr. Padre Feijó com inimitável candura 

remette os Leitores para as razões dadas pelo 

Parlamento Ing lez , quando abolio a Lei do 

Celibato do Clero. Que Exemplar no t e m p o , 

motivo , e objecto ! 

Na Obra do Lord John Russel — Ensaio so

bre a Historia do Governo e Constituição de 

Inglaterra , — ouja traducção Franceza sahio á 

luz em Paris cm 1821 , lc-se no Cap. IV- , 

que , supposto o Rei Henrique VII I . se re 

voltasse contra a Cadeira de S. Pedro , porque 

o Summo Pontífice não quiz dcsliga-lo do vin

culo matrimonial de sua legitima mulher , quan

do se quiz casar com Anna Eoleyn ; todavia, 

supprimindo os Conventos dos Frades , e usur

pando as respectivas rendas , declarou , que , 

por Lei de Deos , os Padres , depois de rece

berem as Ordens , não se devião casar ; que 

os votos de caslidade se devião guardar ; e que 

a confissão auricular era útil e . necessária. Ac-

crcscenta, que só no seguinte reiaadç de Eduar

do VI . , durante a sua minoridade , o Regente e 

Protector Duque de Somerset ( depois decapita

do) foi o que influio no Parlamento para se adop-

tar a Reformados Protestantes de vários Estados 

d'Ailemauha , que seguirão as phantasias do Fra-

5. 



[34 1 
de Heresia*rcha Luthem. Endão o Pa ri armênio era 
seryiiiissimo , por lisoageiro , e jUmiaroso ao P«r 
der despotico estabelecido pelo Tyrauno Hen
rique VIII. 

Hume, clássico Eseriplor da Historia da Gram-
Bjretanha , diz no Cap. 33 da Vida desse Mo-
narcha , que cc o prostituído espirito de Parlamen
to appareeeo com especialidade em hum Esta
tuto , em que declarou , que ainda a simples 
Praelamação do Rei teria a força de Lei, e a 
quilo/idade da Revelação ; e que pelo seu Real 
Poder poderia regular as acções dos homens , c 
até dirigir os seus sentimentos. » 

Os primitivos Cânones (continua Hume no Cap» 
34 ) estabelecerão o Ctlibaio do CWo ; e ainda 
que esta prática he usualmente attribuida á po
lítica da Corte de Roma, à qual pensou que os 
Ecclesiaslieos serião maÍ8 dedicados á sua Ca
beça Espiriinal , e menos dependentes do Ma
gistrado Civil, quando fo$som livres dos po
derosos laços de mulheres e filhos ; com tu
do essa Instituição se firmou pelos pane^yrico» 
dos Padres 4a Igreja sobre a Castidade. O Par
lamente, Inglez no mesmo Estatuto da abolição 
do Celibato do Clero confessa n© Preâmbulo, 
que seda me/har, que as Ecclesiasticos vivessem 
castos , 6 sem casamento , e que era a des-ejar-
qjue se aàsttivessem de estudo, matrimonial. Á uni-
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ca razão que o dito EscriptoT assigna ler sidtf 

dada pelo Pa r l amen to , foi — os inconvenientes 

dè obrigar á castidade, e prohibir o niatrínt&nio. 

O Ex-Arcebispo Mr. De Pradt ja? advertioV 

que — cuidar wos interesses* do Céo era iit-

concilliavel- com cuidar nos interesses da Ter» 

ra-; e qsue , em conseqüência1, estado Sticerrhy** 

tal e estado matrimonial são estados incom** 

pativeis; e q u e , cessando a Lei d& Celifrafo, 

cessará a Lei- do Sacramento da Penitencia. 

Ao menos o Parlamento I n g l e z , e os Gover

nos dos Estados Protestantes', fbrãocohseqlier*-

tes* nó* seu Sistema ; p o r q u e , dando- a libcrdà*-' 

de do Casamento aos- Padres ,: e annullando os 

votos* de castidade , também abolirão a Confis*-

são auricular. Tal será* o inevitável resultado'da 

Lei proposta I Que simples se iria confessar á 

h u m Penitenciário , no risco de ser revelado o 

Sigillò Sacramentai , pela importuna curiosida

d e das mulhe res , e lasciva fraqueza dos mari

dos Ecclesiasticos- ? Que desordens' de ciúmes se 

multiplicaria© com as suspeitas mulheris-de si*-

nistros colloquios , e com a-opportunidade de 

tentativas- libidinosas ? Que pai de família te 

ria mais a- confiança-que se presta aos Padres , 

qual n e m se dá aos amigos-? 

Convém aqui pondera r , que , ao m e n o s , a 

virtude da- fortaleza , na ordem-natural das cou* 

5 ii 
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sas , deve ser maior no Clero celibalnrio , qne* 

no Clero casado. O Padre onerado de mulher 

e filhos , ( q u e são cord.is do coração ) não p ô 

de ler o necessário desapego dos interesses da 

vida , e da faiuilia , para reprehender , com o* 

vigor de seu Ministério ( quando isso he i m -

preterivel) OvS vicios dos poderosos , de quem' 

depende para a sua conservação , e promoção. 

O Padre celibalario he quem pôde ter valor h e 

róico para submetter-se á qualquer sanificio , 

e .o ra r alto na Cadeira da Verdade — Eufalla-

va dos teus testemunhos na presença dos Reis , e 

não era confundido. — Psalrn. CXXVHL 46* V e 

ja-se o Grande Exemplo do Evangelho. Os Após 

tolos de Christo , que erão casados , deserta

rão ao seu Divino Mestre , logo que virão a 

turma dos que o forão prender : o mesmo S. 

Pedro , que lhe protestara o seu amor alé á 

morte r só o seguio de longe : mas o virginal 

Discípulo S. João foi o único , que impávido 

o accompanhou alé á Cruz , com perigo da p ró 

pria vida. 

Se fossem casados os Padres no tempo do 

Nobrega e Anthieta , os Indígenas da Terra da 

Santa Cruz não serião com tanta facilidade ga

nhados para o grêmio da Igreja Catholica. Os 

Historiadores do Brasil observão , que taes h o 

mens bravíos começarão a ler confiança nesses 
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Varões Apostólicos , é lhe atíribuião o caracter 

de santidade , porque experimentarão a sua cas-

tidade inviolável, visto que não punhão jamais1 

os olhos sobre as mulheres do paiz. 

Os índios não terião quem advogasse estre-

nuamente a causa da sua liberdade ,- tão con*-

trariada pelos poderosos do paiz , se não tives-' 

sem ao famoso e virtuoso Padre Vieira , bem 

inti tulado novo Apóstolo do Brasil, que , cerca

do de perseguições , se animou a sahir do Pará' 

á Lisboa , para requerer é obter hum Conce

lho da Corte , em que orou , e perorou á El -

Rei D . João I V - para restiiuir aos oppressos» 

indígenas os direitos da natureza. 

Huma das- principaes virtudes Chrislãas , ( ou 

a rainha dellas ) he a caridade com perigo de-

sacrificio da vida. Dos seguintes faclos se mos

tra a preenúnencia da conducta dos Padres Ca-

tholicos Romanos á dos Padres Protestantes ca

sados. ""> 

He notório o prodigioso progresso que a Re^ 

ligião Calholica está fazendo nos Estados Unidos 

d'America, pelo exemplo de Caridade, e fortaleza,-

com que os Padres Catholicos se sacrificão a-

assistir aos doentes da pestifera febre amarella , fa

zendo contraste com os Padres Protestantes ca

sados , que recusão prestar seus officios religio

sos aos enfermos, pelo temor de não infesta-' 

rem com tal doença a sua mulher e família. 



O Axttbor dst Historiai de» Refotmú PratestOaie 
—• citado na Parte VI. assim d « nesta Ofeiw N .<» 
IV. : c< O Padre- Protestante y com a> natureza 
da sua parte, será setròV ás reclamações d» h u -
msMiidade em doença» contagiosas , sendo cha
mado a> prestar ofHcios; espirituaes aos enfermos. 
Dwranle a guerra de' ijjBt, ar Casa* do Rei enw 
fVinchesAer servia de prisão, aos Francezes pr i
sioneiros de guerra. MortaJ febre contagiosa ap -
pareceo entre elles,: muitos inorreiã© : eMes erãO> 
assistidbs. por dous ou- tres> Padres Catholico» 
cessidentesnaquella Cidade* Piorem entre os doens> 
ties> prisioneiros- harrião muitos- Protestantes , e 
estes requerião- assistência dos. Parochas Pro&es* 
éantes de Winchester: havião ahi também o 
Dèão e todos* os Prebendados, Porem nenhum 
só deli es veio consolar os* moribundo* Pratcs&an* 
tes,; do/ que resultou, que alguns delles- dese
jarão, e obtiverão., a. assistência dos-Padres*Ca»-
tholicos , e morrerão Catholicos. O Doutor -Mil* 
ner nas- suas. cartas ao Doutor Sturges pag. 56 
menciona este fàcto , e diz,, que a resposta dos1 

Padres Protestantes á esta censura-: era: — 
cc Como indivíduos", não temos medo de enca
rar a mor te ; mas não devemos, levar o mortífe
ra contagio, ao seio de nossas- famílias. Eis como 
iubterfugirão ao seu sagrado dmerdccura d'ah 
mas.,, á que- professão ser chamados, e dei-
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Xirãoaos Protestantes correr aos braços dos q u * 

chanião Papistas, que se mostrarão de valen

te caridade pelo seu Celibato Clerical, contra 

o qual aliás toda a vida os mesmos Protestantes 

declamarão, e ainda declamão. » 

cc Em o N . ° Xf. diz mais : A prohibiçâo dá 

casamento dos Padres na Igreja Catholica teve 

por -fim libertar o Clero , quanto fosse possível, 

dos cuidados egoisticos da vida , e habilita-los a 

fazerem obras de caridade. Depois que se i n 

troduzi© a Reforma Lufherana , e a Religião-

Catholica cessou de ser a Religião Nacional , aca

bou-se o patrimônio dos pobres , e a caridade 

e hospitalidade , cm que anles Inglaterra tanto 

sobresabia; não havia então a immensidade de 

indigentes que hoje deforma©, e põe em perigo 

O' Estado. » 

Mr . De Prndí na sua Obra de 1818 sobre 

as Quatro Concordatas faz elogios de virtudes 

publicas e particulares do Clero da Hespanha 

e d a Bélgica, no Vol. I . Cap. V I . pag. 171 e 174 f 

distinguindo-se nella-s o Clero 'snperior, dizen

do , que c« não podião deixar de fazer no es-

e« pirito dos outros a impressão de respeito que' 

u t inhão feito »>© seu,- quando alli residio. » 0 ' 

Clero d o Império Catholico d'Áustria tem esta

belecido credito de pureza de costumes. Se em 

oniros paizee Calholicos ha fundamento para 
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eensura do seu Clero , he sabido , q u e , seja 
real ou exaggerada a arguida immoralidade , e;-ia 
procede de causas que,nada tem de com muni 
çom a Lei Ecelesiastica do Celibato Clerical, 
que foi destinada para dar aos da Ordem Sa*-
çerdotal caracter mais illuslre. 

O Governo não pôde com decência fazer á 
Sua Santidade Postulação que seja contraria ás 
Disposições do Concilio de Tremo; visto que a 
Sé Apostólica não pôde deixar de conformar-se 
ao mesmo Concilio, que na Sessão XXV de 
Meformatione Cap. XVIII. impõe á todos os 
fieis a obrigação de observar os sagrados Canoi-
nes, a fim de (como alli se diz ) não se abrir poria á -. 
transgressão das Leis da Igreja,. .0 Concilio au-
thoriza a Dispensa e Relaxa ção de Lei Eccle
siaslica pela Plenitude do Poder Pontifício , tão 
somente em casos de necessidades particulares, 
ou exigências publicas, havendo .conhecimento 
de causa. Isto não se verifica no objecto de 
que se trata. O mesmo Concilio na Sessão XXIII . 
Cap. XIV. fixa a Regra aos Bispos, de não ad-
mitlirem á Ordem de Presbytero senão os Clé
rigos conspicuos pela piedade , e castos costumes. 
Em nenhuma das Disposições do Concilio se lé, 
que se possa ordenar casado , não exigir-se do 
solteiro voto de castidade e abstinência do ma
trimônio , ou poder-se desliga-l.o de tal volun
tária promessa feita á Deos,. 
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M r . De Pradt (*) bem observa, que a íu» 

mutabilidade da Sé Apostólica na manutenção 

das Leis Ecclesiasticas , he hum dos expedien

tes que mais conlribue para a estabilidade da 

Religião Calholica , e da Aulhoridade Pontifícia. 

0 exposto he. sufficiento para convicção da 

extravagância da proposta Liberdade do Casa** 

mento dos Padres. Mas , para que não fique a 

menor dúvida sobre a boa razão da Lei Eccle

siaslica do Celibato Clerical , visto o* arlificiosQ 

apparalo do Discurso do surgido Anti-Celiba-

fario , farei a transcripção e analyse de suas 

.prominentes asserções. 

• W l * W V \ \ V \ ^ V \ v V » ^ V \ * V V \ V V \ V V V \ \ ^ V l A V A \ \ V V i \ ' « \ . V ' . ' . \ V V V V V V » V V \ V V \ U V U * V \ \ V * * * 

PARTE VIII. 

O Padre Feijó , accumulando miscellanea de 

factos anômalos , apocryphos , ou inexaclos , 

de Hisloria Ecclesiaslica para enibair os super-

ficiaes , sustenta a sua opinião propondo varias 

Theses. 

cc O Celibato não he determinado no Evange

lho aos Padres. A Igreja ao principio não só 

os conservou no mat r imônio , mas alé os es-

colheo casados. Muitos casarão depois de orde-

(*) Suite des Quatre Concordais. Cap. I. pag. 18. 
6. 
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nados : A Disciplina neste ponto não foi uni
forme : a Igreja Grega ainda conserva os seus-
P d res casados , e apenas depõe os que se ca-
são depois de ordenados , sem jamais invalidar 
os seus matrimônios. Os escândalos continua
rão , e , por desgraça nossa, ainda continuão , 
á pezar de todas as leis e providencias. Quem 
não reconhece a necessidade de dar fim á es
tes males, restituindo as cousas ao seu antigo 
e verdadeiro estado ? — O Concilio Tridenliuo 
não decidio a Questão dogmaticamente. » 
v A Questão não consiste, se o Celibato do 
Clero he de Preceito Divino , ou de Institui
ção Apostólica.'"Para se dever guardar, basta 
que seja de 'antiga 'Lei Disciplinar da Igreja 
Catholica , estabelecida pela Legitima Aulhorida-
de de Suramos Pontífices e Concilios, e vir
tualmente''tíOnfirínada pelo Synodo Ecumênico 
de Tremo ,*que ' no Cap. XXIV de Reforma-
tione Canon. 9 7 10, "11 , 18 anathematizou a 
doutrina que o Padre Feijó*apregoa no Brasil. 
' ' Em*'verdade o'nosso Divino Mestre da Lei 
Evangélica só desejou sacrifício voluntário. O 
Evangelista 6". Lucas assim refere a Declaração 
que elle fez na Vocação dos Discípulos. — cc Se 
alguém quer vir após de mim, negue-se a si mès- ' 
mo , tome a sua cruz , e siga-nie —. » Mas na 
Missão dos Apóstolos a pregar o Evangelbfc por 
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todo o Mundo , deo-lhes esta ordem: — Não 

leveis bolsa , nem alforge, nem calçado. — Man

do-vos como ovelhas no meio de lobos. (iS. Lucas 

X. 4* — S. Math. X. t o . e 20. ) 

He claro pois ser repugnante ao espirito de 

tão árdua e perigosa commissão o levarem os 

Discípulos de Christo suas mulhe res , se as ti

vessem , á regiões longiquas , e muito mais 

tendo logo sobrevindo ás perseguições, que lhes 

prophetizou. Era natural que a Lei do Celibato 

dos Ministros da Igreja se fosse introduzindo 

desde o século dos Apóstolos por conselho , 

exemplo , e prudencial expediente. Os Missio

nários Porluguezes e Hespanhoes , que no des

cobrimento d'Ásia Oriental , levarão o Evange

lho á índia , China , e Japão , não farião tão 

rápidos progressos na propagação do Christianis

mo se fossem casados. Vemos aclualmente aos 

Inglezes , bem que Senhores do Indoslão , mui 

pouco adiantarem a propagação da Religião 

Chrislãa pela Missão de seus Padres casados, 

ainda com o soccorro da traducção da Bíblia 

na língua do paiz. 

O Padre Feijó nem poupou as antigns Aga-

pitas, e até excitou suspeita de sua virtude, di

zendo, que se exposerão á exames pouco deco-

rosos. Que juízo temerário? Este Ecclcsiaslico 

parece incrédulo "de castidade virginal , e de 

6 ii 
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abstinência de sensualidade, ainda no devoto 
sexo feminino de vida exemplar. 

Na Enciclopédia da França , Artigo — Agape-
tes—, se declara, que, na primitiva Igreja al
gumas virgens vivião em Communidade , é ser-
viào aos Ecclesiasticos, por moiivos puros de 
piedade , e caridade. No primeiro fervor da 
Igreja nascente, estas piedosas Sociedades, lon
ge de lerem cousa alguma de criminoso , erão 
necessárias á -muitos respeitos : a maior parte das 
sócias erão parentes da Virgem immaculada mãi de 
Jesus Christo, ou dos Apóstolos. Nesse período, 
ellas , pela idade e virtude , erão isentas de to
da a suspeita ; e, por seu intermédio , se facili
tava a inlroducção das doutrinas do Salvador 
em casas á que só mulheres tinhão accesso. 
Depois a Igreja não permillio que donzellas , ou / 

quaesquer pessoas do sexo , vivessem com Ec
clesiasticos , e prohibío essas Sociedades. Isso 
mesmo prova , não só a vigilância primitiva dos 
Bispos na innocencia dos costumes , mas 'tam
bém a observância do Conselho de S. Paulo 
para o casto celibato dos que recebião a impo
sição das mãos para entrarem na Ordem Clerical. 

Só heterodoxos podem affirmar, que a Igreja 
não linha aulhoridade de estabelecer a Lei Dis
ciplinar do Celibato , para maior perfeição dos 
Ecclesiasticos. Quer o Padrff Feijó tolher,, ou 
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limitar á seu arbítrio, o PODER DAS CHAVES^ 
que Christo deo ao Príncipe dos Apóstolos ? 
Quanto he comprehensiva a Divina Commissão 
— Qualquer cousa que ligares sobre a Terra , 
será ligada no Ceo ! ( S, Malh. XVI. 12. ) *»»-

(Torno a dizer.) Nunca a Igreja obrigou a 
pessoa alguma a não casar; mas , pura e sim
plesmente , exige o solemne voto de castidade 
de quem quer entrar no Sacerdócio; nisso não 
ha coacção , nem dureza. Cada qual deve con
sultar , se he capaz de guardar o seu voto / 
a Igreja tem direito de puni-lo , se violar a pro
messa que fez de livre resolução. 

0 ter a Igreja Estados Christãos , Bispos , e 
Ecclesiasticos refractarios aos antigos Cânones, 
que estabelecerão e confirmarão a Lei Discipli
nar do Celibato Clerical, só prova a inextermi-
navel dissidência - de opiniões , concupiscencia 
de carne , e malícia dos homens. He absurdo 
concluir dahi que I se deve revogar tal Le i ; pois, 
a valer tal razão,, também se deveria revogar o 
Decalogo , Evangelho , e Código Civil, e Penral, 
a Moral Publica ; porque ha mui vasta trans
gressão de suas disposições em todos os paizes , 
apezar de todas as leis , providencias, e penas. 

He absurdo pertender-se que haja virtude al
guma sem difficuldade vencida , sem esforço, 
sem sacrifício. A respeito de actos virtuosos o 
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os repelidos bons actos suavisão o pezo , e aplanão 
a estrada da perfeição. 

Religião Catholica e Clerizia casada he con? 
tradicção nos termos. Na Igreja do Occidente fo-
rão sempre tão ligadas as idéas de Celibato Cle
rical e da Ordem Sacerdotal, que, quando a 
Rainha Maria de Inglaterra restaurou a Reli
gião Catholica , que tinha sido abolida nos an
tecedentes reinados de Henrique VI I I . , e Eduar
do VI. , que adoptarão a chamada Reforma Pro
testante , sendo condemnado á morte hum Pa-
rocho casado, e requerendo ver a sua esposa an
tes de ir ao patibulo , os Juizes não deferirão ao 
requerimenlo, dizendo : —Padre não tem mulher. 

Tal he a opinião do Brasil , onde nunca se 
disputou sobre a justiça , conveniência , e pra-
ticabilidade da Lei Disciplinar do Celibato do 
Clero. 

Tanto á este respeito he a força da verdade, 
que o Sr. FeijóRelaxador dessa Lei confessou, sem 
o presentir , que ella se funda jaa razão. Eis co
mo se refuta por si mesmo, não obstante o 
seu estilo irônico , e sarcástico : Elle assim diz: 

cc Homens de virtude, e com as melhores 
intenções, tem defendido o Celibato dos Cléri
gos ; mas he também innegavel, que muitos tem 
querido encobrir a sua fraqueza com bellos ar-
razoados á favor de huma perfeição pouco vul-



[47] 
gar , consultando mais d, razão , que o cora

ção. » 

Pois não he dever do homem consultar a 

razão antes do que o coração corrupto com 

appelliles desordenados ? Que he virtude senão 

valor do espirito para domar a lascívia, e a 

qualquer paixão desordenada , exercendo o h o 

mem probo império sobre o corpo , e tendo 

o que se diz senhorio de si, para só fazer o 

que he o melhor , e o mais perfeito ? 

Passa em provérbio , ,que alguns homens dis-

solutos conjecturão os outros por si. Como pô

de o Sr. Feijó mostrar , que a castidade he per

feição pouco vulgar ? São raros os Ecclesiasti

cos notados por escandalosos em morigeração , 

e por isso se apontão com o dedo. Não he an

tes conforme á equidade presumir-se pura mo

ral no Corpo de Sacerdotes , e que a o b 

servância da contestada Lei,Disciplinar he en

tre elles a regra , e a transgressão só casos 

de excepção ? Aléjra do dom da continência, 

que Deos dá aos que o pedem., muito concorre 

o habito que he outra natureza. <j 

Diz outro provérbio : — a corrupção do opti-

mo he péssima. Por desgraça he verdade , 

que nos paizes aonde se não cuida da Educa

ção Publica , e em que se não fundão Seminá

rios Episcopaes para a Instrucção dos Ordenan-
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dos , se frequenião os exemplos de escândalos 
dos Clérigos. Mas onde ha providencia compe*? 
tente a esse respeito , e o Clero , em consequen** 
cia , he instruído, respeitado , e respeitável , ha 
menos censura na Ordem Sacerdotal. Se lhe he 
exigido antes da Ordenação o V<5lo de caslidade 
perpetua , essa reslriccão moral he compensada 
com as grandes vantageus e immunidades que 
adquire , e o conslitue veneravel aos olhos do 
povo , até facilitando promoção ás mais alta§ 
Dignidades da Igreja e do Estado, ainda ás pes
soas do mais commum nascimento , e destituídas 
de meios de bem viver. 

• \ \ * * V V \ V \ * W V ' t U r V \ t V l i V V \ * V V \ \ V \ V V A V V \ ^ V V \ V V \ V M V V \ * 4 v V \ V V \ V ^ 

PARTE IX. 

O Padre Feijó, mui senhor de si , proferio as 
seguintes Proposições: 

cc Na Igreja Latina a força , e a prepotência, 
foi quem perpetuou huma Disciplina contraria 
aos interesses da mesma Igreja , e á tranquil-
lidade dos Estados. » 

<c A doutrina do Celibato do Clero , sempre 
desmentida•. pelav prática de geueralisar a perr 
feição, he verdadeiramente contrária á honra, 
e á dignidade do Estado Ecclesíastico. » 

cc Canção-se os Concilios em formar regula.-
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hscnt-os , e estabelecer penas, para embaraçar o 
concubinato dos Clérigos ; mas nota-se por to
da a parle , que a força dos homens não pó • 
de vencer a força da natureza. » 

cc A historia conserva o triste quadro dos es
cândalos , deboches , adultérios , e outros crimes, 
que deshonrão a santidade do Ministério Ec-
clesiaslico, á ponto que o Clérigo, que pare
cia continente, era por isso mesmo suspeito de 
peiores crimes. » 

cc He necessário ser voluntariamente cego, 
e surdo , para não ver , nem ouvir , o que se 
passa a esse respeito no Brasil , e em todos os 
Estados Catholicos. » 

He difficil , responder sem contaminações á 
theses tão arbitrarias e descomedidas.' Era ne
cessária penna aparada, e purificada , para re
bater tão nefandas allusões, e tão atrozes ca-
lumnias contra todo o Corpo do Império Bra-
siliense ,- e de Estados da primeira ordem da 
Europa. 

Tal Libello diffamatorio parece ter tido por 
modelo o expediente de Henrique VI I I , quan
do ( segundo diz Hume ) quiz reconciliar o Povo 
d sua grande Innovação na Religião Nacional, 
e abolir as Ordens Monasticas , mandando cir
cular contos de diffamações da Chronica escaur 
dalosa do paiz , contra Frades e Padres. 

7* 
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Ainda que nem todos os Ecclesiasticos sejão ir-

reprehensiveis , com tudo a Censura ffo recahe 
sobre fados singulares ; e isso basta a provar, 
que , no geral , o Corpo do Clero , secular e re
gular , guarda os devores de seu estado, ou , 
pelo menos , que evita o escândalo. 

Não obstante a liberdade do casamento dos. 
leigos , não estão as historias cheias de horro
res ," pleitos ,' e corpos de delidos de abomináveis 
imnioralidades e cruezas ? Quem dará o segu
ro de que , sendo casados os Clérigos , não se
jão os Auditórios turbados com querclas de 
adultério , e desquites por sevicias, e até de abor
tos d pontapés , como mui edificantemerite o 6r, 
Padre Feijó conta do herege Bispo Novato ca
sado ? 

Tornarei a repetir o já dito. 
Abolir-se-hão os preceitos dp Redemptor, e 

os Mmdamentos. da Igreja, por isso que ha 
tão constante querela de grande corrupção de 
costumes em todos os povos ? 

Diga o que quizer o universal Aristarcho^ que 
-invectiva a todos os Ecclesiasticos do Brasil , 
è dos paizes Calholicos , como se tivesse feito 
viagem á^rodà do m u n d o , e entrado no in
terior de todas as casas , para ver e ouvir o que Os-
iriais não'¥éem , nem ouvem, sobre desordens, 
e lascÍYÍas, publica*, e domesticas. 
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Tenha embora o Privilegio Exclusivo para ser 

o Omni-Vedor, e Archi-Ouvidor de libertina-
gens. 

Tem-se feito «rande abuso do termo Natu-
reza , c da Ordem do Creador aos nossos pri
meiros pvis , e primeiros cônjuges — crescei, 
multiplicai, e enchei a terra. — Não adverte-se, 
q u e , dando-lhes a sua benção, deo-lhes ao 
mesmo tempo a faculdade do entendimento, 
para saberem domar , e bem dirigir, os appe-
tites auimaes, a fim da propagação legitima , e 
não abusiva , proporcionando o numero dos fi
lhos aos meios da subsistência. Depois da ori
ginal corrupção , a nossa constituição animal 
ficou rebelde á potência espiritual; mas os ho
mens , em proporção de sua boa educação, 
progresso de intelligencia1, e hábitos virtuosos , 
tem força (com ajuda da Graça Divina ) para 
subjugar os princípios inferiores da sua nature
za , guardando a caslidade , e ainda a virgin
dade perpetua. 

A natureza corrupta instiga aos que fazem 
pouco uso do entendimento para a propagação 
promiscua, e desproporcionada aos rectos meios 
da própria mantença , e dos filhos. Seguindo-se 
cegamente os impulsos animaes, se poderia tam
bém justificar a polygamia, e alé as intimida-
des incestuosas , e intrigas dos consangüineos. 

7 u 
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Não se tendo previdência do futuro , se todos 
os homens se casassem , faltaria pão e espaço 
para viverem. Então ver-se ltião em toda a par
te as misérias e horribilidades que se notão na 
índia e China , onde até ha o officio de mu
lheres de affogar crianças expostas. Por isso 
bem judiciosamente notou o celebrado Econo
mista Inglez Malthus , que , onde prevalece a 
multidão de casamentos dos que ptopagão a 
sua espécie como as bestas seguindo a força da 
naturezr , 4ahi nâe resulta virtude e felicidade, 
mas só huma triste prole , para ser victima pre
matura da morte : estes insensatos se dizem Pro~ 
letários, sempre mendigos , e turbulentos , cm 
todas as Nações» Quando p seu numero he ex
cessivo , sobreveem o que chama terríveis cor-* 
rectivos da Natureza •— fome, peste e guerra» 

Contra os espirilos opiniaticos , que só parc-i 
cem agitados pelo espirito da novidade (se não 
de vertigem ) , e que pensão adquirir celebri
dade dando-se em especiaculo ao Mundo para 
dó , ou riso das gentes , recommenda-se , que, 
em vez de só quererem ver e ouvir anedocias de 
fraquezas e vícios , que olhem para os Estados 
mui populosos , onde grande numero de pessoas. 
se dedicão ao Celibato. A maior parle das pes
soas que podem ler casa , não ad mi liem cria-
düs casados. E não poderá a Igreja tambenip'"^-
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pôr por condição do seu serviço, que não te-

nhão similhanle estado os que escolhe para 

Ministros do Sancluario. 

Actnalmente muitas pessoas das classes m é 

dias e superiores , conservão-se em cel ibato, e 

isto he decoroso , a fim de não descerem da es

tima e consideração de seus Concidadãos, car-

regando-se de mulher e filhos 3 que não podem 

manter 110 gráo de d ign idade , e affTuencia 

conforme a situação política em que se achão. 

Nestas classes se encontrão muitos indivíduos , 

q u e , tem força de caracter, e que vencem a 

força da natureza ; para não offcnderem as Leis 

dá Religião e Civilisação. 

Seja verdade , ou credul idade, he de boa 

razão p resumi r , que os Sacerdotes, que vo

luntariamente , e de boa fé, fizerão voto de casti-

dade , quando se ordenarão, desempenhem os de

vores de seu estado, estando firmes na regra do 

Apóstolo das Gentes na sua 1.* Carta aos Corin-

thios Cap . X . cc Deos he fiel, o qual não per-

mittirá , que sejajf tentadof, mais do que podem 

as vossas forças. » 

O Sr. Padre Feijó diz , que no principio da 

Igreja, o Celibato era aconselhado, porque pa

recia pouco decente , que os Ministros da Re

ligião , que devião ser' os modelos da perfeição, 

de^-m*exemplo de fraqueza casando-se": enuUfr 
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grassava a opinião, de exccllencia da virgin
dade. 

Sim , é justamente, a Igreja adoptou sem
pre a opinião da excellencia da virgindade : 
ella he do senso commum do Gênero Humano, 
c a solidaria garantia da boa educação , e da 
honra das famílias : ella he a que anima á io
das as pessoas de caracter, quaudo se resolvem 
a subraelter-se aos encarsos do Matrimônio. 

Não conheço homem,, foi a cândida resposta 
da Virgem immaculada, quando o Anjo lhe 
annunciou o Mysterio da Incarnação ; e a Igre
ja Catholica sempre canta na Oração da Ma-
gnificat o — Triumpho da Virgindade, 

He de antiquissima origem a Instituição do 
Collegio das Virgens Vestaes , a quem era con
fiado o Fogo Sagrado > emblema da potência o 
duração do Império Romano. O Matrimônio 
tem muita dignidade, quando as Esposas tem 
a continência de que Tácito louva aos antigos 
Germanos : septâ pudititiâ agvnt. Mas não ha 
indivíduo, q u e , ( á não ser. dissoluio ) não 
respeite e venere, como dotadas de santidade, 
as pessoas "de hum , e outro sexo , que gozão da 
reputação da virgindade. 

A Honestidade Publica assenta-se nesta Co-
lumna diamantina. O Medico que propoz ( mas 
não sustentou ) na Câmara dos. Deputados a / A -
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dicação do Casamento dos Pndres , li ide sabei 

que os Anatômicos tem descoberto a providet 

.cia da natureza, para dar força ás donzellas cor 

Ira a lasciviu dos h o m e n s , org*anizando-as cot 

os músculos que intitularão — defensores vir 

ginjttis. 

A Philosophia sensual dos libertinos ter 

dado o ridiculo a esta opinião de todos os pai 

do família , e homens de bem. Os devotos d 

Philosophia espiritual, que põe a felicidade hu 

mana em objectos superiores á meras animal 

dades , sempre darão o justo apreço ás virgen 

que não se deixão seduzir para casamentos pre 

maturos , ou infaustos. Os Xenocrates e Newton 

tem sido louvados pela castidade exemplar. 

O nosso Salvador até requereo a virgindade d 

pensamento. Tal he o Gênio do Christianismo 

e não ( como diz o Sr. Padre Feijó ) a impru 

dencia ou prepotência dos Legisladores do Ce 

libato do Clero. ? 

O voto de castidade dos Padres serve de obs 

taculo á recrescente turma de Ordenandos, pa 

ra ser o numero dos Ecclesiasticos reduzido á 

justas proporções com a população do Estado 

Assim pôde haver recta escolha dos que se of 

ferecam ao voluntário sàcrifivio, e abnegação d* 

si mesmos. Sem esse óbice, principalmente n< 

Bras i l , n e m ' s e 'poder ia fazer-recrutamento-Mi 
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lilar , pela facilidade de se accolher á Igreja a 

gente casada. 

PARTE X, 

O Padre Feijó diz : cc Quando as trevas co
ce brirão a Europa , o Clero invadio o Poder 
cc Temporal; e os Papas , dominando como Mo-
«c narchas absolutos sobre a Igreja, e sobre 
cc os Reinos, legislavão sobre o Mundo inteiro, 
cc Esta he a origem da nova linguagem que des-
•x de então apparece nos Concilios , e principal-
cc mente nas Decretaes, não só sobre as causas 
ec matrimoniaes , mas também sobre outras mui-
cc tas causas da competência e privativa altribui-
«c cão do Poder Temporal, e tc .» 

ee Se# estas razões podem soffrer algum abalo 
ee pela decisão em contrario do Concilio Triden
te tino, deve notar-se, que os Decretos deste 
cc Concilio relativos á questão presente são dis-
« ciplinares, e como taes , não forão recebidos 
cc na França , onde os filhos famílias não po-
« dem conirabir matrimônio validamente sem o 
cc consentimento dos pais, não obstante a de-
« cisão do mesmo Concilio em contrarip, etc. 
v- etc. » 

•Eis como se desauthoriza o ultimo Concilio 
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Universal da Igreja Catholica ! Que importa qn 

a França não admillisse todos os Decretos d 

Concilio relalivamcnle ao Matrimônio dos Le; 

gos ? França não he a Estrella Polar do Brasi 

A Questão só he sobre Casamento de Padre 

As Liberdades da Igreja Gallicana nunca fc 

rão tão longe : ainda depois das Concordai! 

feitas com Sua Santidade. Jamais a França tolere 

Clero casado, excepto em sua diabólica Rcv 

l u ç ã o , cm que (segundo diz o famoso Esc< 

cez JValter Scott , na sua novíssima Obra ( 

Historia desta Revolução ) houve a infernal m 

nia de Cruzada contra a Religião Christãa. 

Em Portugal e no Brasi l , por ordem ( 

El-Rei D . Sebastião , se admiuio o Concilio Tr 

denl ino. Já ( c o m o se notou na Parte I V - ) 

Assembléa Geral Legislativa do Império mandt 

observar as disposições desse Concilio quep r 

movem a legitima liberdade do malrimonii 

bem entendido , dos que não tem as Orde 

Sacras. 

Jamais se deve confundir o estado Leigo c( 

o estado Ecclesiaslico : seria deforme a nivel 

lação dos doas estados. O Clero , em observa 

cia dos Cânones , não se deve intromeller < 

negócios seculares , pelas suas augustas funeçõ 

'que são com cilas incompatíveis. A niesi 

incompatibilidade existe a respeito do casame 

to e Clericato. 8 . 
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He vão e temerário dizer o Sr. Padre Feijó, 

que a abolição da Lei do Ce libato do Clero 

hc a opinião geral dos homens de saber e pieda

de. Que dirão á esta proposição o Ex-Arcebis

po de Malincs , e o Arcebispo da Bahia (*) , e 

tantos homens de • saber e piedade d 'Áust r ia , 

I tál ia, F r a n ç a ; onde se guarda a rigida Disci

plina contra que ora tão virulenlamenie decla

ma h u m Presbytcró desconhecido na republica 

das Letras , e que de si taulo presume , como 

se tivesse concentrado a sabedoria das idades?-

O Mestre das Nações S. Paulo já na s u a i . " 

Epístola aos Corinthios Cap. I I . i4* deo a ge

nuína repulsa : — O homem animal não per

cebe aquellas cousas que são do Espirito de 

Dcos ; porque lhe parecem huma eslullicia , e 

não as pode entender ; porquanto cilas se pon-

derão espiritualmente. 

E m Inglaterra presentemente se está univer-

salisando a seguinte doutrina do Padre da R e 

ligião Anglicana , o já citado Malthus , que alé 

aconselha o celibato aos le igos , para que não 

sobrevenha o terrível mal de h u m a população 

(*) Constado Diário Fluminense de 18 de Novembro 

de 1827 , que esse Metropolitano do Brasil se oppozera á 

impressão do Voto Separado. 
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excessiva : Assim diz no Liv. IV- Cap. I X . ( 

seu — Ensaio sobre o Principio da Populuçã 

cc He da maior importancii , que se doult 

no aos pobres , que , casando elles , não d 

vem olhar para a caridade publica c parlicul; 

como o certo e principal fundo de sua ma 

t ença , mas sim para a própria incançavel i 

dustria , e providencia do futuro; a fim de n 

se involverem em difficuldades, e serem o 

primidos de misérias , só impulaveis á sua i 

continência c imprudência , que os reduzem 

ultimo gráo na escala da civilisação. » 

cc Os animaes seguem o impulso do inslin 

sexual sem considerarem os resultados , ser 

meramente regulados pela natureza : porém 1 

os homens , como entes racionaes , lemos 

mais fortes obrigações de prever as conseqn 

cias: c se procurar-mos a mera satisfação 

appetites sensuaes , o mal que dahi resulta 

nós , e aos nossos filhos , deve ser olhado 

m o sinal de que a indulgência á tacs paixt 

não he conforme á vontade de Deos. Exa 

n.indo b?m as conseqüências das nossas 

xões naluraes , só devemos salisfaze-Ias no m 

que sejamos certos , de que dellas não res 

mal , antes claramente acerescentemos a & 

ma de felicidade humana , e preencham! 

ostensivo fim do Creador. » 

8 ii 



[ 6o ] 
cc He aprazível confirmação da verdade e 

divindade da Religião Chrislãa , o estabelecer 

devores a respeito do casamento , e da ciiação 

dos filhos , em ponto de luz diííerente do que 

antes se via. — O casamento he reclo , quan

do elle não está em conflicto com deveres su

periores ; mas se os contraria , não he reclo. 

Conforme aos genuínos princípios da Sciencia 

Moral , o methodo de conhecer a vontade de 

Deos pela luz da natureza , he inquirir a ten

dência da acção em promover a geral felicidade. 

Ora talvez ha poucas acções que lendão tão 

directamente a diminuir a geral felicidade , co

mo a de casar sem ter os meios de sustentar 

os filhos. Por tanto quem commctte tal aclo , 

claramente offondc a vontade de D e o s ; e v in

do a ser h u m fardo ao Estado onde vive , d e 

grada a si e á sua família para huma situação, 

em que os hábitos virtuosos são preservados com 

mais difficuldade que em qualquer outra ; e 

nisso parece ter violado os deveres que deve á 

si mesmo , e á seus p róx imos , mostrando ler 

ai tendido á voz da paixão em opposição á obri

gações mais altas. >-> 

Diz o Sr. Padre Feijó , que cc são tão fre

te quentes e públicos os escândalos dos Padres, 

*-« que os Protestantes tem maliciosamente afftr-

« juado , que o Papa mais quer ver o seu Clc-

« ro concubinado , do que casado. » 
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Tal affirmativa , só se pôde achar em má< 

e ignorantes; porque sempre os Summos Pôr 
tifices condemnarão os • concubinatos com gn 
vissimas' penas aos Ecclesiasticos. 

PARTE XI. 

No Brasil seria perniciosíssima a Lei que ab< 
lisse o Celibato do Clero. 

Na Europa , onde os Ecclesiasticos são sm 
tentados pelos Dizimes dos frneios da terra 
principalmente vivendo em paizes ricos , ei 
que os Padres- se ordenão tendo Benefícios E< 
clesiasticos pingues , ou sufficientes á sua Cor 
grua sustentação , além de maiores facilidades c 
instrucção dos filhos ; pôde ser menos perigoí 
o casamento dos Clérigos , ainda que haverá 
risco de se fazerem os Benefícios hereditário 
Alli lambem a população- he livre , e a bc 
educação he mais geral; e em conseqüência 
póde-se ahi esperar mais ordem , paz, e felici 
dade. 

Porém no Brasil em que está arraigado m 
entranhas vitaes o cancro do cativeiro domesl 
c o , e onde o Clero não percebe os Dizimos 
havendo mui poucos Benefícios de considera 
vel Congrua , e ordenando-se os Padres á titu 
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o de hatrimonio só de quinhentos mil réis , re-

[uerido na Constituição do Arcebispo Met re -

>olitano da Bahia , (quan t i a que já não tem 

proporção com o tempo presente ) e sendo nc-

orio , que , ainda esses mesmos iuconsideraveis 

Patrimônios são , em grande parle , phantasti-

:os ; e também notoriamente constando do afrou

xamento das oblações pias , com que antes se 

ijudava o Clero ; como o Padre ,. que não se 

iode sustentar a si , poderá ter e manter m u 

lher e filhos com a decência competente ? A 

•erosomil conseqüência será , declinar o Estado 

Sacerdotal na estimação publica , e mui li pi i-

carem-se as desordens dos Padres casados pela 

necessidade que não' tem Lei. Demais : a Espo

sa do P a d r e , segundo o uso da terra terá suas 

escravas. Eis novo fomento para ciúmes , a r 

rancos , flagellos, ' escândalos , e tc . 

Concluirei lembrando aos Ecclesiasticos os se

guintes textos do Apóstolo das Gentes , que ain

da melhor se applicão aos Ecclesiasticos.na sua 

Epístola 1." aos Corinthios Cap. V I I . 

cc O que está sem mulher , eslá cuidadoso das 

cous:ts que são do S e n h o r , e de como hade 

agradar a Deos. » 

cc Mas o que eslá com mulher , está cuida

doso .das cousas que são do Mundo , e como 

hade dar gosto á sua mulher , e anda dividido. » 
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cc Na verdade digo-vos isto para proveito vos

so ; não para vos illaquear , mas somente para o 

que he honesto ; e que vos facilite orar ao Se

nhor sem embaraço. » 

Faça pois o Sr- Padre Feijó quantos Votos 

Separados quizer : Não persuadirá aos fortes da 

Fé , e firmes na Disciplina da Igreja R o m a n a , 

que o Casamento dos Padres he o Balsamo 

Catholico para curativo do Clero. J á lá se foi 

o tempo das Panacéas para o Sára-tudo com 

Récipes de Empíricos. 

PARTE XII. 

Havendo o Sr. Padre Feijó tanto escandalisa-

do o Publico com o seu façanhoso Voto Sepa

rado , e ainda mais com a foribunda Resposta 

á Defeza do Celibato Clerical do Padre Santos, 

o qual impugnou com vigor o seu Parecer so

bre a Lei da Igreja L a t i n a ; mostrando-se co

mo os Liberalões da Quadra , inloleranlissimo 

de contradicção, sendo forte só em descompostu-

ras á seu opposilor , a importância da contro

vérsia , pelo Interesse do Império , exige que , 

( s gundo elle d iz ) se cc faça v e r , qual dos an

ta gonistas quer attrahir sobre o Brasil as maldi

ções do Ceo. » 
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Deixando ao Sr. Santos o refutar completa

mente ao Sr. Feijó , farei reflexões sobie algu
mas das suas proposições mal-soan les , não iu-
ternando-me no matto grosso de sua Nova Flo
resta , em que só elle descobrio mina- rica , e 
Potosi de Sabedor.ia. 

Diz a pag. 17 «O Padre Santos ficou.espan
tado com os luminosos princípios do meu Voto 
Separado , suas exactissimas conseqüências , e 
provas irrefragaveis. » 

Só o Sr. Feijó vio a grande Luz , que ne
nhum dos Membros , dos novos Corpos Legis
lativos dos Estados Catholicos da Europa , e 
America jamais tem visto ! 0 ' vaidade das vai-
dades r 

Já na Parte V. e VI. se indicarão recentes 
Obras de Esçriptores da França , e Inglaterra , 
Sedes das Sciencias, que tem demonstrado a 
boa razão da Lei do Celibato"do Clero. Isso, 
pelo menos , prova que a matéria he disputada.. 
Até na França, depois que nella se reintegrou 
a Religião Catholica , Apostólica, Romana , tam
bém se restabeleceo a Lei f,do Celibato dos Pa
dres da Communhão com a Santa S é , a qual 
só foi violada durante o horror das inuovações 
desmoralisadoras e mortíferas dos allucinadores 
da Nação. 

Çança-se o Sr. Padre Feijó em mostrar, que 
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a Lei do Celibato do Cler© não tem funda

mento na Revelação, mas só em cálculos hu

manos ,. e que não he de Instituição Apostó

lica , mas só de Lei Disciplinar. 

Seja : M a s , esta Lei Disciplinar tem a Sanc-

ção de muitos séculos na Igreja Latina , e foi 

.confirmada ult imamente no Concilio Ecumêni

c o de Trento , sem embargo das blasphemias do 

Padre Apóstata Luthero., que se casou, e se-

duzio , com, pregões de sensual idade, a h u 

ma parle d'Alie manha , que adoplou a mal-dita 

Reforma Protestante. Eis quanto basta para o 

Brasil não fazer banda a parte das Nações que 

só recebem Lições da Cadeira de S. Pedro, con

tra a qual jamais prevalecerão as portas do 

Inferno. 

Como o Sr. Padre Feijó disse na Resposta 

ao Sr. Padre Santos , que este deixou intacto 

o seu Parecer, e que muitos reputão bldsphemia 

o que ignorão ; e , ambicionando aura popular, 

expoz os incauto* ás Censuras da-Igre ja ; antes 

de analysar e rebater essa Rhapsódia , t rans

creverei aqui a Lei do Concilio Ecumênico de 

Trento , que por ultimo fixou contra a Heréti

ca Pravidade da referida imiltdada •— Refor

ma Protestante, — a Regra Dogmática , Mo

ral , e Disciplinar da Igreja Catholica. Eis os 

Cânones I X . e X . do Cap. X X I V de Refor-

ma tio ue. Q. 
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ee Quem disser , que os Clcrigos , ou Regu-

cc l a r e s , constituídos nas Ordens Sacras, p ro -

cc fessando solemnemcnle a Castidade , podem 

cc válidamentc conlrahir matrimônio , e que o 

cc contracto he válido não obstante a Lei Ec-

ce clesiastica , ou o Voto ; e que o opposto não 

ce he outra cousa mais do que condem nar o 

cc ma t r imônio , e que podem conlrahir o ma

ce trimonio todos os que não se sentem ler o 

« dom da Castidade , ainda que» lenhào feilp 

ce voto delle , SEJA EXCOMMUNGADO ; visto que 

cc Deos o não nega a quem reclamenle o pede ; 

«e nem hade permillir que sejamos tentados além 

cc do que podemos. » 

cc Se alguém disser , que o estado conjugai 

f. deve ser preferido ao estado da virgindade, 

*c ou do Celibato , e que não he m e l h o r , e 

cc mais bemavenlurado , permanecer na virgin-

cc dade , do que unir-se com o mat r imônio , 

cc SEJA EXCOMMUNGADO. >» 

S e , por desgraça , ha entre nós quem af-

fecle de desabusado , e desprejudiçado , r indo-

se , com os heterodoxos, dos que chamão raios 

do Vaticano , os compatr iotas , que se prézão 

de Calholicos , devem evitar estas Censuras da 

Igreja , e com justiça se indignaiáõ contra os 

que imaginao que a Terra da Santa Citiz he 

Taboa raza , para nella se estampar o que vier 

á cabeça de phanlaslicos. 
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O Sr. Feijó affronta ao Padre Santos, dizen

do , que c« eslupidamente satisfeito com a for
ce malidade do Celibato Clerical, he insensível 
ce á desgraça de seus Irmãos. » 

Que desgraça ha em fazerem os Sacerdotes 
sacrifício pelo Reino* dos Ceos com o Voto de 
Castidade prévio ás Ordens, quando linhão a 
vontade livre de casar ou não casar ?Se issohe des
graça , desgraçados , e não bemaventurados ,forào 
tantos Santos , que a Igreja tem canonisado , e 
que" iiverão o dom da castidade , que lhes deo 
a victoria contra a concupiscencia. O Sr. Feijó de
ve recordar-se do dictame do nosso Redemplor, 
e do Príncipe dos Apóstolos. — cc O Reino dos 
Ceos padece força, e os violentos são os que 
o arrebatão. » ( S. Matheus Cap. XI . 12) cc O 
Senho"r sabe livrar de tentação aos justos ; e 
reserva os máos para o dia do Juizo , princi
palmente aquelles que , seguindo a carne , an-
dão em desejos impuros , e desprezão a Autho-
ridade , altrevidos , pagos de si mesmos, e não 
temem introduzir novas Seitas. » (2." Epístola Cap. 
II. o. 10. ) 

O Sr. Padre Feijó , alludindo ao Evangelho 
de S. Matheus Cap. XIX. 12 , em que o Sal
vador do Mundo, diz, que— cc todos não são 
capazes da resolução de não casar, mas só 
aquelles a quem isto he dado, e que ha castos 

9 ü 
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selo Reino dos Ceos , — accrescenlando -— quem 
jodér comprehender, comprehenda >» — faz a 
nsidiosa pergunta ? cc Quem será ímpio ? Quem 
falia com as palavras de Jesus Christo , ou 
juem as contradiz ?» 

Sim : só as contradiz a Sr. Feijó , fingindo 
não comprehender o que he de fácil compre-
hensão , e que tem a natural e espiritual in
terpretação , e commum sentir dos Santos Pa
dres da Igreja, que Jesus Christo nosso Senhor' 
approvou , e louvou , o casto Celibato , como 
dom divino , sem com tudo desapprovar o ma
trimônio para o geral dos homens; pois até 
o havia honrado no milagre das nupeias de 
Cana de Galilea. O Apóstolo das Gentes lam
bem na sua Epístola aos Hebreos Cap. III . 4> 
disse : cc Seja por todos Ira lado com honra o 
cc malrimonio, e o leito sem mácula. J> 

Diz o Sr. Feijó, qne cc a Lei do Celibato do 
« Clero; he hurna Lei Disciplinar e por isso mes-
cc mo , lendo soffrido tantas variações na Igreja , 
cc os Papas e Bispos podem e devem fazer to
ei da a alteração , que a força das circunslan-
cc cias fizer conveniente á salvação dos fieis.» 

Seria tolerável esta proposição , se o Sr. Feijó 
fizesse a alteração só dependente do Juizo do 
Summo Pontífice, ora reinante na Igreja de 
Deos. Mas elle propõe que (annüa , ou não 
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a n n ú a , o Vigário de Christo na Terra ) o Cor* 

po Legislativo pôde e deve revogar a Lei d o 

Celibato Clerical. Eis como , salyrisando a Dis

ciplina da Igreja , conlradicloria e temerariamen-

t e , decide na pag. 10 :• 

cc Sendo a Lei do Celibato do Clero inexe-

« quivel cm sua generalidade, etc. , não devia 

«c ser imposta á huma classe inteira. E na pag. 

ce 14 : As Nações compete constituírem-se, não 

cc segundo as Leis da Igreja , mas segnndo os 

ce princípios da Sociedade. Portanto não podem 

cc os Ministros de Jesus Christo , instituídos pa-

cc ra administrar os Sacramentos , e ensinar as 

cc verdades reveladas , inlrometter-se a legislar 

ce nos negócios civis ou políticos , quaes são en-

cc tre outros as Convenções matrimoniaes. » 

Estamos na Chrislandade , ou na Genlilidade? 

Quem assentirá á esta proposição tão offensiva 

dos ouvidos pios r e tão inconciliável com a 

Constituição do Império ? Quando a Nação Bra^ 

sileira se resolveo a Conslituir-se em Nova O r 

dem Politica , achava-se no Grêmio da Igreja, 

e regendo,-se segundo as Suas Leis. Na Consti

tuição que recebeo e jurou , fez a declaração 

da Sua Vontade de — cont inuara Religião Ca-

tholica , Apostólica , Romana , a ser a Religião* 

do I m p é r i o , sem dislincção da Disciplina, nem 

reserva somente quanto á parle do Dogma e 
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da Moral; subentendendo-se por isso mesmo vir
tualmente , que adoptava também a parte Dis
ciplinar daquella Religião. 

A Assembléa Geral Legislativa na sua Instal-
lação assirn o confyniou na Cathedral Imperial 
com o seu solemne Juramento. Como pois a 
pôde alterar sem horrido escândalo , e contra a 
declarada e irrevogável Vontade da Nação ? 

A Natureza deo á todos a faculdade genera-
iva ; mas , nem todos podem ou devem casar : 
Deos nos livre da mania de universal casamen-
O. Se assim se praticasse, tinha logar a argui-
:ão de Isaias Cap. IX. 3 . — cc multiplicasie a 
;ente , não engradeceste a alegria. » 

A Igreja Catholica á ninguém prohibe fazer 
jonvenções matrimoniaes antes de entrar na Or
lem Ecclesiaslica : só declara , que unicamente 
scolherá para ella aos que fizerem Voto de 
bslinencia de matrimônio. Isto não he l e idu -
a , nem disciplina inexequivel : ella apenas 
)óde recahir sobre a centésima parte dos Ci-
[adãos. Cada Sociedade tem direito de propor 

impor condições aos que nella querem entrar, 
endo licitas e honestas. E quem pôde negar, 
ue seja licita e honesta a condição do Celi-
ato perpetuo aos Ordenandos, visto que devem 
spirar á perfeição , e convém ser desonerados 
e mulher e filhos , para o bom serviço da 
freja ? 
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. 0 Sr. Feijó enumera varias antigas prática*s 

Ecclesiasticas, que cessai ão por desuso, ou 
revogação, como trinas immersôes no biplismo; 
agapas ; vigílias, etc. Também indica Disciplinas 
sobre que os Papas e Bispos dispénsão facilmen
t e , como o casamento de parentes, trabalho 
em dias santos , jejuns , ele. Mas que parallelo 
tem esses objeclos disciplinares , e de casos par
ticulares, com a Lei do Celibato Clerical, tão 
antiga , e constante na Igreja Latina f Não es
tamos em Democracia , em que se igualão cou-
sas desiguaes. 

Diz o S'. Feijó pag. 18 : cc A' vista de tudo 
cc isto, Sr. Padre Santos, ainda leme algum 
cc Schisma, se a Assembléa Geral do Brasil 
cc usar do seu direilo , derogando huma lei 
•c Temporal, que impede o casamento de hu-
cc ma classe de Cidadãos , e que oceasiona 
cc a immoralidade na Sociedade ? » 

Santo Deos ! Huma lei , q u e , segundo a 
phrase da Escriplura , faz os homens votados á 
castidade, como Anjos no Ceo, que se não 
casão , — oceasiona immoràlidadc na Sociedade! 

Todo o fiel Brasileiro com razão teme Schis
ma , de péssimas conseqüências, #por se fazer 
odiosa huma Instituição , que se destinou pa
ra a santidade do Ministério da immaculada 
Esposa de Chi isto. Se a Assembléa Geral do 
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Brasil derogar a Lei do Celibato do Clero» 
•fár-se-ha tremenda revolução nos conceitos , 
hábitos, e costumes do povo, e os perigos e 
damnos irão além de iodo o calculo. 

A immora-lidade da Sociedade jamais se podia 
occasionar da Lei do Celibato do Clero : ella 
•tem existido pela corrupta natureza dos homens.. 
No principio da Igreja , em que (^segundo diz 
o Sr. Feijó ) os Padres erão jcasados , na Ca
pital do Império a depravação era tão horrorosa , 
como a que o Apóstolo das Gentes descreve na 
sua Epístola aos Romanos Cap. I . Lea o Sr, 
Feijó a Mr. Colquhoun , Magistrado em Ingla
terra , na sua Obra sobre a Policia da Metro? 
pole, dada á luz no principio deste século, e 
terá muito que se horrorisar da immoralidade 
do Povo , descripta no Cap. XII . , não obstanr 
lc ser esse paiz acreditado por proeminente mo
ralidade, e ser casado o Clero da Igreja An-. 
,glicana. 

Não ha também nos Estados de Padres ca
sados Hospitaes de Expostos , e Casas de Cor-
recçã© ? 

Perlende o Sr. Feijó que se adopte no Brasil 
a prática dá primitiva Igreja, que diz ser a mais 
pura , e santa , de se casarem os Ministro** da 
Religião. Se'prefere a prática primitiva , porque 
não recommenda também a da Communião de 
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bens , constante dos Actos dos Apóstolos, Cap* 
IV , e não requer a abolição da posterior prá
tica , e Lei do Direito da propriedade dos bens 
Seculares , e Ecclesiasticos , que as circunstancias 
da Sociedade fizerão necessária , e constaute ? 
Porque não fez a Indicação na Câmara dos De
putados , para o restabelecimento das antigas 
Collectas que se fazião em beneficio dós Santos , 
segundo iS. Paulo no Cap. IX. da i .a Epís
tola aos Corinthios, recommendou , e declarou 
ter ordenado também ás Igrejas da Galacia r 
Ao menos terião esse subsidio os Clérigos ca
sados*, para suppoítarem os ônus do matri
mônio. 

O'Sr. Feijó ostenta trivial erudição de livros 
de Escriptores que tem exposto o Direito do 
Poder Temporal sobre objectos de Religião, e 
affecta com regras abstractas justificar o seu Voto 
Separado. Mas os grandes Soberanos d'Áustria , 
Itália , França , Hespanha , Portugal , que co
nhecem a extensão, e a circunscripção da es-
phéra do seu Jus Principum circa Sacra , per-
serverão na Disciplina Ecclesiaslica do Celiba
to do Clero. 'Isso he exuberante para confundir 
Novadores. 

O Sr; Feijó na pag. x6 acar-réta caricaturas 
heterogêneas , e excêntricas ao ponto em ques
tão , recordando as calamidades , que ( diz ) in-

1 0 . 
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nundarão a Europa em sangue , por causa das 
Invesliduras , Deposições de Monarchas , per
seguição , e espirito de intolerância , guerra , 
morte , extermínio , causadas pelo fanatismo , 
e superstição. — Nisio só se vé o impei© do 
orgulho humilhado. Que tem todas essas misérias 
com a Questão do Çelibai© do Clero ? 

«Sr. Feijó : deixe-se de vàas declamaçõcs : con
sidere bem as especiaes circunstancias do Brasil, 
e se convencerá , que nellc não convém a dc-
rogaçâo da Lei do Celibato do Clero ; visto que 
a generalidade dos Padres he indigente , e vi
ve de modo mui estreito , e precário , com os 
que se dizem Clerigjs de requiem. O casamen
to só poria dous pobres á huma porta. As viagens 
prudentes só qncrerião casar com ricos Preben-
datos ; e os Padres de inconsideravel patrimônio, 
e sem beneficio Ecclesiaslico, mal acharião por 
esposas as Virgens fiítuas. Que se podia espe-* 
rar de matrimônios de necessitados, senão o que 
diz o Prophéla Rei no Psalm. XXXII. — A 
minha força se debilitou pela pobreza : eu sinto 
extremecerem-se até os ossos ? 

Que desigualdades de consórcios ? Que enxa
mes de filhos mendiganles ! 

He notório que os» senhores de Engenho , e 
os maiores Fazendeiros, tem Capellãcs cm casa, 
ou á ella próximos em suas terras. Quem ad-
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mitiiria Pad*es com a carga de mulher , e fi* 
lhos ? Seria de recear que presciudirião dclles •> 
com detrimento da Religião. 

Os Parochos dos Sertões tem de fazer jor
nadas de muitas legoas para administrar os Sa* 
cramenlos em «eus vastos districtos. Acudirião 
em tempo , e de bom grado , sendo casados , 
deixando a mulher , e filhos ao desamparo, 
no risco de vida, e honestidade , cercados de 
escravos , sertaneijos , vagabundos , selvagens ? 
Eis os inconvenientes, que salta© aos olhos. 
Omittem-se muitos outros , que são óbvios ain>-
da aos espíritos broncos. 

PARTE XIII. 

O Sr. Feijó diz : ce A Igreja ao principio , com 
c< hum olho no Evangelho , e na doutrina do 
cc Apóstolo, e com O outro nas necessidades da 
<c natureza humana], não reputou o matrimônio 
«c obstáculo algum para a ordenação, anles e 
te depois delia forão os Padres casados.» 

Nada prova ao intento essa primitiva tolerân
cia da Igreja Perseguida , que não tinha tanta 
gente a escolher para o Ministério Clerical. He 
absurdo dizer-se que a Igreja Protegida pelos 
Imperadores desconhecesse o espirito do Evau-

10 ii 
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gelho , e da doutrina do Apóstolo., e não p©-
desse estabelecer , por condição «íte qua , para 
a escolha dos Ordenandos, o Voto prévio de 
perfeita caslidado , pela abstinência do matri
mônio. 

He supposto fiiho , que o casamento seja 'hu
ma absoluta necessidade da natureza humana , 
como pão , vestido , agasalho. O Divino Mes
tre da Lei Evangélica, que he a mesma VER
DADE, aflirma o contrario facto : — Sunt qui 
se castraverunt propter regnum coelorum% ( S. 
Malh. Cap. XIX. 12. ) 

Não ha dúvida , que a perfeita castidade he 
dom de Deos ; mas he de pia crença , que el
le será dado aos Padres fieis , e ainda aos lei
gos prudentes, que não tiverem posses para 
manter família. 

O Sr. Feijó , com seu relógio de repetição , 
faz resoar o favorito minuetc da pratica da Igre
ja Greg* , que perpetuou o séu Schisma con
tra a Igreja Laliua-, sendo hum dos seus ca
prichos o admittir casados para as Ordens. 

Já assima na P.irle IV se indicou a modi
ficação dessa prática. E que prova ella ? Os 
Gregos do Baixo Império tem sido tachados de 
libertinos , pérfidos , contenciosos, e refraclarios 
á Au l l1 0" |I a iJ e Legitima. Por se lerem apartado, 
nesse e em outros pontos, do Centro da Uni-
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dade do Vigário de Christo , não se pôde fa

zer , em causa commum , efficaz resistência dos 

Príncipes da Christandadc ; quando snrgio a in 

fernal Seita de Mohomet , fundada em lascívia dos 

osamenlos de polygamia , com q u e , lisongean-

do as paixões animaes , esse Impostor fez milhões 

de proseiytos. Dahi resultou ser ameaçada a Eu*» 

ropa de universal invasão dos inimigos da Cruz, 

e cahir a Grécia sob o jugo do Despotismo 

Oriental , de que ainda agora , não obstante os 

recentes heróicos- esforços , não tem podido li* 

berlar-se. Isto he bem nolado por Políticos de 

credito. 

O celebrado Gibbon na Historia da Deca

dência do Império Romano bem indica a fálua 

arrogância do Clero Grego , que insultava ao Cie» 

ro L a t i n o , e á todos os da Communião da 

Igreja Romana, com o balda© de Azymitas,.quan

do as Potências Caiholicas os forão soccorrer no 

cerco de Conslanlinopla contra Mahomet II. 

Diz o Sr. Feijó., que se devem distinguir na 

Religião O Dogma , a Moral , e- a Disciplina ; 

e que esta se pôde abolir sem perigo nem damno 

essencial do Christianismo. 

Não Senhor. Quando se destroem.as obras ex

teriores de huma Praça , ha o risco de brecha, 

e assalto á Çidadella. 

A Religião Catholica tem a sua Torre de 
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Fottaleza flanqueada com a antiga Disciplina 
da Igreja. Se esta for attacada, e balida com 
a artilheria das Innovações, que fazem quei
mada pelor que o fogo grego , irão por terra as 
Fortificaçõ.)s feitas á séculos , e tornar-se-ha pa
ra a Genlilidade', ou cahir-se-ha na Reforma 
Lutherana. 

O Sr. Feijó , diz : que em outro Governo o 
Padre Santos iria engrossar o numero dos Vassal-
los de S. Pedro —- Crimina-o de cc defender usur-
cc pações da Igreja, e a continuação da Lei do 
•c Celibato Clerical, que á quinze séculos tem 
ce produzid© a immoralidade nos Ministros da 
ce Religião. » 

Não sei que se possa dizer de mais atroz. 
Que liberalidade ! Que tolerância! Extermínio 
do Brasil pelo máximo crime de propugnar pe
la observância da Lei Ecclesiastica , Sancciona-
da pelo Concilio de Trento ! Inda bem que es
tamos [em Governo Constitucional e Patcrnal , 
que não faz processo sem culpa formada., nem 
condemua indictâ causa. 

Estou no conceito , de que , se a Historia mos
tra desordem e abusos no estado Clerical, to
davia a Lei do Celibato não produzio immora
lidade no Corpo Ecclesiastic© ; e que • a Jcru--
salem Santa conta innumeraveis Padres de an
gélica pureza. O olho satyrico só vé nos qua
dros o avesso j e não o d irei 10. 
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O Sr. Feijó diz , que o seu antagonista devia 

confessar , ainda com vergonha nossa, a mo
ralidade, do Clero Protestante. Diz mais, que, 
cc se os Padres Protestantes offerecem o tocan-
ce te quadro de tantas '^virtudes moraes , talvez 
cc somente por lhes ser livre o matrimônio , 
*e que prodígios de santidade não .apresentaria* 
cc mos nós , se tivéssemos igualpermissão ? » 

A Caridade e a Política não permittem entrar 
cm odiosos parallelos : Que Espelho crista Hino 
he o Protcstantismo confrontado pelo «Si*. Feijó 
com o Calholicismo ! Os Protestantes são or
nados de tantas virtudes moraes , talvez só por 
serem casados, não obstante não admitlirem 
Missa , Confissão , Indulgências , Eucharistia , 
Invocação e Communião de Santos, Culto dp 
Santíssima Virgem ! 

Fallem claro os Panegyristas dos Protestantes;. 
Nós os Catholicos somos diários testemunhas 

de grande numero de nossos Padres , que são 
os amparos de seus pais e irmãos, ainda sem se
rem ricos Prebendados. Como poderião , sendo 
pobres., com muita estreiteza vivendo de teuue$ 
benezes , e ( como ^ulgarmente se diz) de seu 
Pé de Altar , continuar no exercício de taes vir
tudes , se tivessem mulher e filhos ? 

Diz o Sr. Feijó : — cc Conhecemos alguns 
cc Padres , <jue poderião decentemente subsis-
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cc tir , se legitimas Esposa» evitassem protügà-
cc lidades ," que a fraqueza, ou a paixão occa*. 
ce sionão. » 

Como seria isso possível em hum paiz em 
que os matrimônios são tão prolificos , e on
de até os escravos, por uso da terra , e pro
gresso da civilisação, querem vestir sedas e mus
selinas •? Os filhos dos Clérigos não se submet-
terião a aprender officios mechanicos, e lhes 
faltarião os meios de aspirar á empregos de hon
ra e rendimento. Miséria, sobre vaidade, prodnzi-
•ria immoralidades e desordens, incomparavel -
mente maiores, do que as que se affirmão, e exag-
gerão , seguindo-se a actual Disciplina da Igreja. 

O Sr. Feijó , em tom de philaucia e de apo
logia , diz , que elle procura arredar o crime, e 
restituir á Humanidade os seus Direitos. 

Esteve o Gênero Humano alé agora em espo
lio de seus Direitos ! He o Sr. Feijó o seu Res-
taurador ? Eis o Hercules da Civilisação ! Quem 
o crera f 

Não se lhe impulão sinistros desígnios. Mas, 
só Deos conhece o homem interior, e os An -
naes da Sociedade estão «cheios de boas inten
ções mal applicádas (*). Ainda extremecemos 

(*) Mr. De Pradt na citada Obra — Zes Qèa-
;tre Concordais faz no Vol. III. pag 235 a seguinte re-
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dos que se inculcavão por bem intencionados 
Restauradores , que na França , fazendo tenta
tivas de arredar crimes , e restituir Direitos do 
Homem , quasi ultimarão .a total desorganisação 
da Constituição - Civil e Ecclesiaslica. 

Diz mais, que elle procura ao Ecclesiastico a 
neeessaria estima e consideração , e que o Padre 
Santos está satisfeito- oom a hipocrisia de huns, 
.com a impostura de outros., com a continência 
de raros , e com o escândalo de muitos. 

Que linguagem ! O Padre Santos sustenta a 
Dignidade dos Pregadores do Evangelho, á 
quem o Fundador da Religião deo o titulo de 
Christos ( S. Marcos Cap. IX. 4o* ) como seus 
Ministros e representantes , para a obra da Sal
vação , e que por isso em boa razão devem, com 
o voto de castidade que a Igreja exige, aspirar 
Á imitação do seu Divino Exemplar. O Padre 
Feijó he q u e , inveclivando contra a Lei Ec-
clesiastica que estabeleceo a saudável Discipli
na , e provocando Schisma contra o Vigário de 

.Christo na Terra, que mantém em todos os Es
tados Calholicos essa Lei., se mostra, de facto, 

i . i i . • 

flexão. Les bonnes intentious sont le ressource et l'ex-
cuse des sots , qui , après avoir tout gáté, vienuent 
parler de leur bonnes intention , e t , se qu'ily a de 

JJÍS encare , en recevoir quelque fois le salaire. 

1 1 . 
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separar-se da Communião dos Santos, assim 
Como se separou da Commissão Ecclesiasticft 
da Câmara dos Deputados, onde eslá penden
te a Indicação prra o Casamento dos Padres. 

PARTE XIV. 

A Constituição do Império Til. III. Cap. I I . 
Art. 14 providenciou ao expediente do Poder 
Executivo de Conceder ou Negar o Beneplácito 
aos Decretos dos Concilios, e Letras Apostó
licas , e quaesquer outras Constituições que se 
não opposerem á Constituição , c só requer a ap-
provação da Assembléa, se contiverem Disposições 
Geraes. 

Salva a Interpretação Aulhenlica, por esta Lei 
Fundamental, combinada com o Art. 5 do Til. I . . 
que declarou a Religião Catholica, Apostólica, 
Romana a Religião do Império , e o Art. 3 
do Tit. VIII , que nenhuma Lei terá effeito re-
troactivo ; as Allribuições do Poder Executivo, 
e do Poder Legislativo, não lhes dão aulhori-
dade para alterar , e ainda menos para revogar, 
as estabelecidas Leis Ecclcsiasticas da Religião 
Dominante. 

A Reserva que se fez de se conceder ou ne
gar o Beneplácito ás Disposições Conciliares « 
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Pontifícias, claramente eomprehende, não o cou*-
tituido e executado Direito Canonico , mas as 
futuras disposições que se decretarem -na Igreja 
ou Cúria Romana. Ainda nestas mesmas, a Con
cessão ou Negação , he da Prerogativa do Poder 
Executivo, só requerendo-se a approvação da 
Assembléa, *« contiverem Disposições Geraes. 

He pois manifesta a inconstitucionalidade da 
Propbsta que o Padre Feijó incuíca por medi
da decisiva , comminando a indiscriminada Ne • 
gativa de Beneplácito á todas as Leis Ecclesias-
ticas oppostas aos Decretos d'Assembléa, se Sua 
Santidade não revogar a Lei Canonica do Celi
bato Clerical. 

Que Decretos tem. em vista aquellc Deputa* 
do ? Sem dúvida a Assembléa não hade decre»* 
tar a revogação das Universaes Leis da Igreja 
Catholica. 

No presente século, depois da Paz Geral da 
Europa, em que vários Soberanos de paizes Pro
testantes adquirirão Estados de Subditos Catho-
licos , estes Príncipes tem procurado , por via de 
Negociação Diplomática , fazer Concordata com 
a Santa Sé, para se fixar e segurar a observância de 
.pontos de conflicto do Poder Espiritual e Tem
poral , a fim de tranquillidade dos [mesmos Es-

- tados , e manutenção de harmonia política com 
o Pai com muni da Christandade. Porém nc-

\\ ii 
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nhuma Negociação teve por objeclo a revoga
ção da Lei do Celibato Clerical dos Padres 
Calholicos. 

Consta dos Papeis públicos^ que no anno 
findo de 1827 El-Rei dos Paizès Baixos , pres
tando plena tolerância aos seus Subditos Ca-
tholicos, concluíra huma Concordata com a 
Santa Sé. 

He bem notório , que o restaurado legitimo 
Governo da França, fez também varias Concor
datas com o Summo Pontífice , para tranquil-
lidade das consciências, e firmeza da Monar-
chia Constitucional. 

Estava reservada ao Padre Feijó a trisle sin
gularidade de fazer Proposta, não de Concor
data , mas de Schisma entre o Governo do Bra*# 
sil e o Cabeça da Igreja de Deos , no caso de 
que não revogue essa Lei Ecclesiastica Uni
versal dos Impérios e Reinos Catholicos". Nada 
se podia propor de mais odioso e inconstitu
cional. 

Tendo o Summo Ponlifice Pio VII. pela Con
cordata de 1817 revogado as Concordatas de 
1801 e 1802 , extorquidas pelo despotismo de 
Bonaparte, alli positivamente se declara no Art. 
3. , que — os Artigos dessas Concordatas são 
abrogados no que tem. de contrario á doutrina e 
ái Leis da Igreja —. E no Art.* 10 , ainda mais 
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explicitamente se declara]— ce Sua Magestado 
cc Christianissima , querendo dar hum novo tes-
cc terounho de seu zelo pela Religião, empre-v 
cc gará , de concerto com o Santo Padre , to-
cc dos os meios , que estão no seu poder para 
cc fazer cessar , ouanto antes, as desordens e os 
« obstáculos qu*se oppõe ao bem da Religião, 
ee e á execução das Leis da Igreja. » (*) 

He portanto impossível, que Sua Magestade 
o Imperador do Brasil, deixe de ter iguaes sen
timentos, e procedimentos. 

<VVt*VV*tV*%V\*VVV'VV'>A-%'V'V%VV\<*VVVV^ 

PARTE. XV.. 

Robertson Historiador do Descobrimento da 
America na Hisloria do reinado do Imperador Cor- -
los V' observa, que a Innovaçâo deLuthero produ-
zio tão desastrados effeitos, porque ao principio não 
se fez caso de suas declamações , com que entrou 
a attacar a Authoridade do Papa Leão X , en
tão reinante na Igreja Catholica , porque este 
Summo Pontífice desprezou, como loucura, a 
insolencia de -hum Ecclesiastico escuro ;. não 
se podendo capacitar, de que hum Frade da 
— « » » » — » » — — ^ _ _ _ _ _ _ 

{*) Veja-se Mr. De Pradt — Quatre Concordais. 
Vo!. III. pag. 76 e .jj. 



Saxonia podesse , com escriptos de bárbaro esti
lo , destruir a reverencia prestada á Cadeira de 
S. Pedro. Observa mais o dito Historiador , que o 
mesmo Frade , no começo de sua Tentativa 
não prévio , nem destinou as suas fataes con
seqüências ; mas , havendo enuúdo na carreira 
da Heterodoxia, e não achando resistência no 
Poder Espiritual e Temporal, avançou com 
passos de gigante, e se constituio Chefe de Par
tido, que oceasionou a fatal separação de tan
tos Estados da Christandadc do Centro da União 
4a Sé Apostólica. 

Quando o Imperador convocou a Dieta de 
JVorms para concertar medidas de opposição ás 
fúrias do Heresiarcha , o remédio foi tardio , 
e se mostrou peior que o mal , que já era chro-
hico , e , como poly~pot se havia apoderado das 
entranhas vitaes d'Allemanha. 

He muito para notar-se, que o Frade Lu-
jthero não ousou no principio proclamar a liber
dade do casamento dos Ecclesiasticos , mas só 
contestou ao Papa o Direito de dar Indulgên
cias : porém depois pregou contra o Celibato 
Clerical, contra a Confissão auricular , contra a 
Transubsianciação Eucharistica, etc. : por fim 
rematou em queimar na Praça os Códigos dos 
Cânones e Decretáes. 

O Padre Feijó começou Jogo no seu Prelúdio 
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Rscolastico com desacreditar a Universal Lei 
Ecclesiaslica do Celibato Clerical. Quaes serão 
os resultados ? Ale onde irão as Innovações , 
se for tolerado , que seja envilecida aos olho* 
do .Povo huma Instituição veneravel pela sua 
antigüidade, e pela adopção nos Impérios e 
Reinos de pureza de Catholicismo ? 

A I M W t « M \rt*vv%'»jvV»*vv-.V%'%'_V*vv%v-A''_'V» W 

PARTE XVI. 

O <5/v Padre Feijó decide ; que ha ignorân
cia , e perpetuados erros nas nossas escolas so
bre o direito- dos Soberanos em regular os ma
trimônios , e sobre a Authoridade dos: Papas , 
pelas doutrinas dos Canonistas Ultramontanos. 

Depois da Reforma da Universidade de Coim
bra em 1770,. e seus Novos Estatutos, desappa-' 
receo o Uitramontanismo d'aquém e d'além mar. 
Já antes havia acontecido o Rompimento da' 
Corte de Portugal come a Cúria Romana , por 
causa de Jesuitismo proscripto; ainda que fe
lizmente se restabeleceo logo a boa intelligen-
cia do Gabinete Português com o Conclave Pon
tifício. 

Nesse período se publicou a Tentativa Theo-
logica do Padre Antônio Pereira, Obra de cir
cunstancias •> e de influxo do Ministro Pombal, 
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desafTeiçoado á Supremazia Papal. Então foi 
preso o Bispo, de Coimbra , porque em Pasto
ral prohibio a Obra de Febronio anti-papista. 

Os Authores Clássicos dos Lentes e Estudan
tes depois da Reforma dos Estudos em matérias 
Canonicas , erão principalmente — Bossuet x 

— Dupin — Thomasin —Fleury,^- Vanespen, — 
mui favoráveis ao Direito dos Soberanos em Pon
tos de Conflicto do Poder Temporal e Espiri
tual. Com especialidade se estimavão por Co-
ryphêos de Direito Publico Mr. Montesquieu. 
pelo seu Espirito das Leis, e Mr. De Real 
-pela sua grande Obra da — Sciencia do Go
verne — , ainda 'hoje tanto citada e transcripta 
por Mr. Frittau na sua Obra de 1820 intitulada 
— Sciencia do Publicista. Não menos se com-
sultavãp as doutrinas de Pedro da Marea, 
Arcebispo de Paris no seu'livro d'oiro — Concór
dia do Sacerdócio e Império. 

Não obstante as apregoadas Novas Luzes do 
século, esses Escriptores se pôde dizer, (sal
vos alguns seus erros ) que ainda estão sem ri
val. Elles guardão o justo meio das cousas nas 
-Questões melindrosas dos Casos Mixti Fori, 
Direito de Padroado , Bens de Ecçlesiestico*) Re
cursos á Roma, etc. 

Não obstante a ostentação de Liberalismo 4 
vas Asseqabléas que neste século se levantarão «a 
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Uuropa e America , e que todavia proclamarão 

como Religião do Estado a Religião Catholica , 

Aptísiolica , Romana , não se desatinarão jamais 

a fazer a Proposta , com que o Sr. Padre Feijó 

insurgio , diffamando os Brasileiros , como se • 

ainda estivessem no estado do Tamoio a gente 

bruta , e do Carijó das áureas terras , cuja bra-

•veza, e ignorância descreve o Padre Duram ^ 

Honra dos Mineiros , no seu Poema do Des

cobrimento da Bahia Cant. IV 2 1 . V I H . 6 1 . 

Que diria este Religioso,' se , levantado do 

sepulchro , visse a Inconstitucional Tentativa 

d e hum Sacerdote de Minas , desacreditando o 

•Corpo dos Saeerdotes, e insistindo na revogação da 

Universal Lei Ecclesiaslica do Celibato Clerical na 

Terra de Santa Cruz , ' onde a Igreja Brasileira 

for fundada por Clero Santo, e Varões Apos

tólicos , fazendo-lhe o pio voto de futura feli-

•eidade no impér io Catholico f 

Este Rei glorioso foi o eleito 

Por Providencia da elerual Bondade , 

A fazer do Brasil hum povo acceito , 

E digno de a gozar na Eternidade. 

^ Cant. X E. 5 i . 5 3 . 55. 62 . ) 

-Por mais que o Sr. Feijó diga e rediga, que 

,0 seu Voto Separado em nada ofíende a Reli-

c i àd ) e tanto declame contra o Ultra montanisino, 

n. 
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(spectro só da sua phantasia ) que no Brasil 
ninguém defende, tratando-se meramente de 
Celibato Clerical, qne nada tem de commum 
com doutrinas dos Caduoos. Canonistas , e Theo-
logos Ultramontanos, a parte sepsata do Pu
blico está trepidando, de que a Relaxação des
sa Lei Disciplinar do Catholicismo leve de rojo 
os Brasileiros pára as escolas do Proiostauiismo, 

A Igreja já antigamente opndemnpu por he
rética a doutrina dos" NovacianQS , que dizião se? 
licito aos Padíes tudo que era licito aos Lei
gos, Isto he notado pelo Professor da Uni-, 
versidade de Turin Carlos Berarda na sua Obra 
do Direita Ecclesiastico Universal Tom. IV-. 
pag. 1 7 5 , onde magistralmente expõe a ortho-
doxa doutrina do Celibato Clerical. 

Este Escriptor , ainda que Italiano , bem va
le os Escriptores Allemães , de que o Sr. Pa-
dre Feijó faz tanto alarde, e que aliás não po
dem pertender Privilegio de Invenção sobre 
matérias de Direito Canonico, constantes de 
Aulhenticos monumentos da Historia da Igre-* 
ja , e , quaesquer que sejão as suas opiniões, não 
se devem contrapor aos Padres de Trento , e 
aos Soberanos dos Estados Calholicos, que per-
petuão a observância dos Cânones, que prohibem 
•o Casamento dos Ecclesiasticos. 
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PARTE XVII. 

f-

O Sr. Feijó preoecupou os espíritos com van'-
gloriosa erudição do Historia' Ecclesiaslica, a 
fim de preparar o vulgo para a Grande Inno-

^vação , que os que pavoneão de Illuminados 
projectão , mas que até não se pôde effeituar sem 
abolir-se o Ritual da Igreja Catholica sobre a 
Ordenação do Clero. 

Note-se a induslriosa prudência , com que lo
go no principio do Voto Separado , deixou ver 
ao longe o seu Corpo de reserva , quando dis
se , que terminaria o seu objecto , reservando pa
ra outra occasião o RELATIVO ÁS ORDENS R E L I 

GIOSAS. 

Elle bem vio , q u e , vettcido o seu primeiro 
passo, tudo o mais correria de plano , e sem 
obstáculo ; e que as Communidades dos Frades 
cahiriâo por si mesmas , pela impossibilidade mo
ral de terem Esposas no Çlaustro , casando-se. 

Seria contrario ao novo systema couliuuarem 
as Ordens Religiosas com a prohibição do ca
samento dos Frades ;"pois , vivendo conforme á 
dictadura do "Sr. Casamenteiro-Geral, não po
dem , sem horroroso despotismo , e decidida in
justiça , ser privados dos direitos concedidos pelo 
Author da Natureza. * ü 
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Replique, e repeniquc quanto quizer o Srt 

Feijó apoiando-se com os Schismaticos Grego», 
e Protestantes , revoltados contra a Cadeira de 
S. Pedro. Pro bono pacis roqueiro , que veja na 
assima citada Obra do Ex-Arcebispo De- P.todt 
— Jesuitismo — a Estatistica Religiosa , que 
elle appresenla no Cap. XXXI pag. 3 i3 , on
de aftitma , que o Pastor da Igreja Catholica con
ta cento e vinte milhões de orelhas, sendo muito 
menor o numero.dos Sectários do SchismaGre
go, e da Herczia de Luthero , Melancthon , e de 
outros heterodoxos , que não concorJão entre 
s i , como bem mostra a pio e douto Bispo Bos-
suet nas suas Variações das Igrejas Protestantes. 

Os Brasileiros sensatos prezaráõ sempre.a hon
ra de. pertencerem ao Grande Grêmio do, Ca-
tholicismo , conformando-se á sua Lei Ecclesias
lica Disciplinar. Confião que o Clero, Secular 
e Regular, submeitcndo-se ao sacrifício do Ce
libato perpetuo , hão de considerar , que assim 
melhor desempenharão o diclame de S. Pedro 
na i. ' Epístola Cap. 11. — cc Vós mesmos, co
ce nio pedras vivas , sede edificados em casa 
•c espiritual ; para offcrecer. sacrifícios espiriluaes, 
cc que sejão acceilos á Deos por Jesus Christo ? » 

O Sr. Padre Feijó fez-se jMii forte com 
a Tentativa Theologica do Padre Antônio Pe
reira. Este Littcralo Lusitano, para dar renicdio. 
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ao mal da interrupção do Commercío com R ò -

• ma , vendo a necessidade de algumas Dispensas 

e Providencias, que atiles erão reservadas á Santa 

S é , só teve o vão empenho de perlendcr igualar os 

Bispos aos Summos Pontífices , quando aliás o 

.Primado de S. Pedro até foi reconhecido pelos 

Apóstolos no primeiro Concilio de Jerusalém , 

á que elle presidio ; bem. que os seus Suc-

Cessores , por occurencias dos- séculos , o cons

tituíssem- exorbitante. Mas não disse huma pa

lavra para dar ás Supremas Aulhoridades o po

der de revogar a Lei do Celibato Clerical. 

Ao contrario , na Parle I» Principio V $. 

37 mui positivamente d i z : cc Os Papas não po-

ec dem abfogar y ou infringir,. os Cânones dos 

cc Concilios Geraes — Os Papas não são Se-

cc nhores , mas sim Executores dos Cânones da 

ce Igreja. » 

Também no lugar citado $. 44> di*5 :- cc Pe-

cc los mesmos tempos discorria o grande Dio-

cc go de Pajva de Andrade , Theologo d'El-Rei 

ec D . Sebastião no Concilio de Tren to , quari-

cc do as Universidades e mais Escolas do Rei-

ce no estavão ainda livres do jugo e escravidão, 

ce em que depois as poz o Magislcrio- Jesui t i -

cc co. Í> — Cita o Livro i . ° d a (que diz ser in-

oomparavel ) Obra , intitulada —Defènsio Tri-

dentinoe Fidei: e acerescenta: cc Para se conhe-
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« cer , que não falia Payva só dos Decretos 
cr que se oppozessem á Fé , mas também, e 
ce muito principalmente , dos que jogão com a 
•c Disciplina , prosegue dizendo*, ser doutrina 
cc constante de todos os Theologos, que , se o 
cc Summo Pontífice, abusando do Poder que 
« Deos lhe deo , perturbar a boa ordem que 
cc deve haver na Igreja , não fazendo caso das 
cc Leis geralmente estabelecidas e recebidas , an
te tes infringindo-as , peccará gravissiuianíente , 
ee e ficará diante de Deos réo de hum crime 
cc nefando; e igualmente se relaxar a severida-
cc de das Leis Ecclesiasticos com a temeridade 
cc das Dispensas , induzido a dispensar mais por 
ce leveza , que por necessidade, ele. » 

Como pois o Sr. Feijó teima, em que a As
sembléa Geral mande fazer Requisiloria á Sua 
Santidade , para revogar as Censuras dos Câno
nes no Concilio de Trento no objecto de que 
se trata ? Elle tanio vio a impossibilidade da 
Concessão da Santa S é , e da ingerência do 
Corpo Legislativo em derogar as Leis Ecclâ-
siasiicas , que , havendo apregoado que este Cor
po não podia deixar de levantar as prohibiçõès 
do casamento dos Padres , depois conclue tio 
S. 3 . da sua proposta Medida decisiva : cc a As-
cc sembléa não derogará a Lei do Celibato Cle-
« rical, mas ( coftio em tortura de tornilho) 
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ff negará o Beneplácito á todas as Leis Disci-
« plinares que se opposerem aos seus Decretos. » 
Eis como d i l , desdiz , e se contradiz ! Vé-se 
dah i , que só a Verdade he firme , e o Erro 
tropeça sobre os próprios passos, 

M**VVtft'V%*VV\'Vt**%^'jjV%*-.<*''V\%**V^ ,VV-* 

PARTE XVIII, 

Não posso em justiça deixar dê arguir ap 
Sr. Padre Feijó , por também querer apoiar-se 
com a authoridade de meu Mestre na Uni
versidade de Coimbra , Paschoal José de Mello. 
Em sua vida nunca em Porlugal se excitou a 
questão de casamento de Padres. Ainda nas Cortes 
de Lisboa ninguém ousou propor esse dcsvario. 
Na sua insigne Obra das Instituições de Direito 
Civil Lusitano, não ha sombra de tal attaque á Lei 
Ecclesiaslica. Ao oontrario , ho Livro I. do Di
reito Publico Tit, .V- De Jure Principis Circa 
Sacra , $. l . em Nota , sustenta , que o Sobera
no deve com sua Regia Authoridade protegera 
Igreja , e defender as" suas santíssimas Leis e De
cisões , e a Disciplina Ecclesiaslica recebida no 

' ~ . ** 

Reino. Elle faz demais o seguinte Protesto : «Não 
trato a causa dos Reis sobre as Cousas Ecclesias-
íicas por amor de partidos ; nem attribuo aos 
Príncipes Chrislãos o que lhes dão alguns mo-
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demos phifosòphos delirantes , que pov isso se 
dizem <*— espíritos fortes. 

PARTE XIX. 

O Sr. Feijó considera-se inexpugnável com 
o seu Archilles claro , e a sua Minerva occul-
ta. Aquel^e he o decantado Gmeiner; e esta 
lie a Memória sobre o Celibato Clerical de José 
Manoel da Veiga , impressa em Coimbra em 
1822, cujo titulo e nome , o mesmo Sr. Feijó 
dissimulou, para ter o favor da popularidade , e o 
credito de originalidade. 

Quanto a Gméiner , de orlhodoxia disputada, 
e disputavel, o Sr. Feijó quasi o inculca pOr 
Evangelista ; e , escudãndo-se com o respeito do 
Throno Portuguez , blazona dizendo , que por 
Decreto de Maio de i8o5 o Sr. D . João VI. 
mandou , que se ensinasse na Universidade de 
Coimbra pelas suas Instituições Canonicas. Cui
dou que assim urgia a, modéstia, e que nin
guém replicaria. Mas os tempos são outros. O 
Mundo sabe das influencias que nessa epocha 
prevalecerão nos Conselhos Reaes. Então mu
dança , e não melhora , estava 'á ordem do 
dia. 

O Padre Santos já assaz respondeo sobre esse 
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ponto , notando a differença da expurgada ed i 

ção de Veneza da Obra de Gmeiner, comparada 

com a integra que se adoptou na Academia 

GoníJimbrience. He de crer que os Conselhei

ros do Gabinete d'Ajuda altenderão ao mérito 

Htterario do Compêndio , por conciso , e m e -

thod ico , deixando á discrição dos Lentes o 

advertirem aos Estudautes dos erros das doutri

nas incompatíveis com a Disciplina da Igreja 

Romana e Lusitana. 

O Sr. Feijó suppoz , que todos os leitores do 

Brasil serião analphabétos , ou hospedes nos es

tudos da Universidade de Coimbra depois que 

nella se introduzio dar lições de Direito Cano-

nico por Gmeinér. Este Escriptor nas citadas 

Instituições, ainda que no T o m . I . Sessão I I I . 

Cap. I , e I I . dos Direitos dos Príncipes sébre as 

Cousas Sagradas, em ge ra l , e especial, dê 

grande Inspecção aos Imperantcs , para preve

nirem que não haja excesso e abuso da Jur i s -

dicção Ecclesiaslica ; e sustente que os Summo* 

Pontífices, e os Bispos nas suas Dioceses, pos-

sao dispensar indistinctamente nas Leis da Igreja 

Disciplinares , até de Concilios Geraes , por mo

tivos de necessidade , e ainda de utilidade p u 

blica ; todavia não diz em parte a lguma, que 

os Supremos Poderes Temporal c Espiritual te-

nhão Authoridade para reyogar a Lei Ecclesias--

. a 
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tica do Celibato Gerira! para toda a Ordem* 
Sacer dotal. 

Ao contrario, no Tom. H*. SessSo I . Cap.-
I. , expondo as qualidades necessárias para o Es
tado Clerical', citando a honorífica Declaração 
de Christo á seus Discípulos- ( de que os pre
sentes Sacerdotes- são successores) — Vós sois 
a luz dó mundo y. assim luza a vossa luz peran
te os homens etc. , justifica a Lei Ecclesiaslica 
que prohibio o matrimônio aos- Ordenandos ; a 
fim de que ,. implicados com o cuidado das 
cousas lemporaes-, e appeuites- sensuaes r não-
fossem dislrahidos- dos officios- divinos , e mi
nistério sagrado. Funda-se- na Collecção dos an 
tigos Cânones de Graciono , e na i." Epistola 
de S. Paulo aos Corinlhios Cap. V Elle es
tabelece as. seguintes Proposições nos $$. 17 e 
seg. 

cc A Lei do Celibato imposta aos Clérigos he-
possivel de observar-se. — Prova-o com o dic*»-
tame de Christo no Evangelho de S. Matheus 
Cap. XIX. Elle assim commenta a decisão do 
Salvador — Qui protest capere, capiat—«. cc Se 
fosse impossível- a perpetua continência, ri-
diculamente diria Christo—quem poder com
prehender," ( ou executar isto) comprehen-
da ( ou execute ). Assim como seria ridícula a 
proposição, e se fundaria em supposto falso. 
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*— quem poder fazer hum circulo, quadrado, fiu. 
$a-o—. »(*) 
', Accrescenta e prova mais as seguintes Pro-
jBOsições. 

ecPor Direito Natural todo o indivíduo do 
Gênero Humano não he obrigado a entrar na 
sociedade matrimonial. »> 

ce A Lei do Celibato dos Clérigos não repugna 
ao Direito Natural Hypothetico, consideran
do-se elles como membros da Sociedade-Civil. » 

cc O Direito Divino positivo nãoimpoz á qual-

(*) § 17'.Lex• ccelibatus clericis imposita estpossibihs 
observatu. Docet id Christus Matliaci 19. cap. , ubrdum 
dixisset eum maechari, qui uxorem suam aliam ob 
Causura. nisi fornicationem diinittit, et aliam ducit , 
ei discipuli responderant , — si ita est causa hominit 
cum uxore , no/t expedit ntíbere ; qmbis rursus Chris
tus reposuit, —- non omnes capinnt verbum istud sed 
quibus datum est. — Sunt cumula qui se -castrave-
runt propter regnum Caelorum : Qui pcftest •capere , ca-
piat, ^Quod si -vero perpetua continentia esset impossi-
bilis , ridicule Christus dixisset : qui potest capere, ca-
piat. Sicut ridicula , et falso. Jaborans «upposito est 
•Shaec propositio : qui potest facete circiílnm quadratum, 
faciat. Vê-se desta passagem o quanto a doutrina do 
Padre Feijó he contraria á doutrina que Christo en
sinou , e Gmeiner cita para confundir os licenciosos que 
calumnião a natureza humáKa , considerando iuipossi-
4,vel a Continência perpetua: 

1 -» I*J 
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quer indivíduo do Gênero Humano a obrigação 
de conlrahir matrimônio. » 

cc A Lei do Celibato dos Clérigos não rcpu-
gna ao Direito Politico. » 

ce A Lei do' Celibato , considerada cm these, 
hc justa. A Regra á esse respeito , he o maior 
bem que pó.le resultar á Sociedade para se pre-
hencher o seu fim. » 

Não contesto o mérito lillerario de Gmeinerj 
que deo hum apparatp mathematico á sua Obra; 
bem que a matéria não seja susceptível de ri
gor geométrico. Por isso varias de suas Propo
sições são vagas , ou não exactamente definidas; 
especialmente no que dizem respeito aos direi
tos dos Imperanles sobre as cousas sagradas , 
alé dando-lhes authoridade de estabelecer impe
dimentos dirimentes do matrimônio. (Tom. II* 
Sessão II. Cap. I. ) 

O certo he , que cíle e outros Escríplores Aí** 
lemães , á que se refere, com suas dou-
trinas laliludinarias , c adulatorias dos Prínci
pes respectivos , ainda Calholicos , não pouco 
influirão nas imprudentes reformas do Impe
rador José II. sobre objectos Ecclesiasticos ; o 
que obrigou ao Summo Pontífice, ( celebrado 
Ganganelli) ainda que em v ã o , á ir em pes
soa á Vienna d'Austrâ , para dissuadir , a esse 
aliás bem intencionado, Monarcha , de effci-
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íuai ao mnovações , á que o precipitarão os seus 
Conselheiros , e que lhe derão desgostos, oc-
casionarão muitos enconlros , e influirão depois 
na explosão revolucionaria da França. 

He innadmissivel a doutrina de Gmeiner (Tom. 
II . Sessão I. Cap. I. §. \6. Corol. 2. ) em que 
dá poder aos Bispos de dispensar a Lei da Con
tinência ao seu Clero , exigindo necessidade, 
ou utilidade , ainda que reserve ao Summo Pon
tífice , como Supremo Vingador e Tutor dos 
Cânones , a Inspecção para que os Bispos não 
abusem desse poder. Quanto mais que não se 
mostra que haja 110 Brasil tal necessidade , ou 
utilidade , antes he evidente o mal que resul
taria da dispensa , como já assitna se indicou 
nas pag. 

Gmeiner reconhece , que ainda na Igreja (Sré-
ga , depois do Concilio Neocossariense, não foi 
mais licito ao Ordeuado de Presbytero o casar, 
sob pena de ser deposto da Ordem ; e que , na 
Igreja Latina, não somente não podem casar 
os Clérigos antes e depois de receberem as Or
dens Sacras , mas também , se commetterem o , 
alternado de casar depois de taes Ordens , são 
obrigados a dimitlir as mulheres , e fazerem 
penitencia , e ficào prohibidos de exercer os mi
nistérios das% Ordens , incorrendo ipso facto na 
censura de excomunhão. Tal he entre nós a 
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Lei Ecclesiaslica das Decretaes Cap. I . e l l . Qtít 
Clerici, vel vovent, e Ciem. un De Consang* 
que o dito Escriptor cita no Tom. II. das Ins
tituições do Direito Ecclesiastico Sessão I . Cap, 
I . S$. 12. i 3 . 14. 

Como pois se postergará esta L e i , propondo-
se a liberdade do Casamento dos Padres , até 
com licença maior do que a permittida na Igre
ja Grega. ? 

Nada vale a -opinião do mesmo Gmeiner, 
.que , authorisando-se com Ejbel, entende , que 
não só o Pontífice, mas qualquer Bispo na sua 
Diocese , pôde dispensar nessa Lei Ecclesiastica, 
em caso de necessidade, ou de grande utili
dade. O certo he que até o presente, nem os 
Summos Pontífices , e muito menos os Bispos, 
se tem resolvido a relaxar a Disciplina estabe
lecida em tão melindroso [objecto , nem tem ha
vido Reclamação ou Postulação ú esse respeito 
dos Príncipes e Estados Catholicos. 

Além disto .quanto seria icomieo e ridículo 
ouvirem-senas nossas Igrejas os Proclamas dos Pa
dres pertendendo casar , e as indecências dos 
Impedimentos que se oppozessem , etc. .etc.;? 
Verecundiam silentio vindicalo. 
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PARTE XX. 

Quanto á- Memória sobredita , basta notar-se, 
que ella he servil compilação , não das sãas 
doutrina» dos Astros Lilteraiios dà brilhante 
Constellação da França no século de Luiz XIV. 
(que se gloriava do Titulo de Rei Ghristianissimo )' 
mas das illusorias fallacias da Phalange dos 
Sophistas r Cynicos, e Epicureos r d o reinado de 
Luiz XV- , que se aeclamarãp por Luzes da 
Mundo,. e prodnzirão a Revolução da França r 

e que occasionarão a pedantesca Declaração dos-
Direitos do Homem, e do Decreto Anli-Cano-
nico : cc A Assembléa Nacional não reconhece vO» 
tos contra a Natureza ; » com que se pôz o ma
chado á raiz a Religião Catholica , Apostólica, 
Romana. 

A sandice do AutKor dà Memória se mani
festa da fatua Tentativa de pertender reprodu
zir em Portugal, o que até já havia sido abo
lido em a Nova Ordem Política da França, lo
go que o Usurpador do Throno de S. Luiz ef-
feituou a Restauração Religiosa do Paiz , reco
nhecendo, que a immensa maioridade do Povo 
Francez , á despeito da intolerância e persegui
ção dos impios revolucionários , tinha no co
ração a Lei de Christo , e da sua Igreja. 
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Isio he exuBerante paira refinação dailf»?-

moria : mas para que não pareça ao Padre Feit 
jó , que faço evasiva não respondendo ás aren-í 
gadas de seus Aulhores mimosos , farei algumas 
directas contradíctas , com especialidade ás mais 
pfomincntes , e desarazoadas doutrinas do Anti-
Célibatario desmascarado. 

O Author não fez fortuna com a sua Me: 

moria em Portugal : estava reservado ao Sr, 
Feijó o dar valor á essa má fazenda , importada 
ao Brasil , extrahindo delia mascarados tran-
sumptos, tendo-Acomo a sua Chave Mestra. 

Quem tiver a paciência de cotejar o seu es-
cripto com aquelle prototypo , eonvencer-se-ha, 
que o Sr. Feijó fez seus os erros alheios , e , qua-
si com as mesmas palavras , estabeleceo as idên
ticas theses, provas, authoridades , historias. 

O Author da Memória, como furioso energú
meno , e excomungado vitando , esbrabéja con
tra a Lei do Celibato Clerical, dizendo ser con
tra a Lei de Deos no Velho e Novo Testamento. 
Elle desdenha a virgindade; anathematiza os 
Celibatarios; invectiva aos Summos Pontífices; 
desacredita os Ecclesiasticos; calumnía as Or--
dens Monasticas, e louva a Disciplina da Igre
ja Grega , e o Concilio (não Ecumênico ) do 
Trullo , que separòü-sé da Igreja Latina , e com 
jsso afrouxou o espirito Catholico ; do que rç*; 
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sal tou (entre outras causas) a perda das Igre

jas d 'Ásia, Affrica , e ainda da Europa Orien

tal , e firmar-se o Despotismo Ottomano , Bar-

baresco , e Moseovitico. 

Para os Leitores fazerem conceito do Author 

da Memória , e do seu Sectário , bastará indi

car os seguintes pontos. Em prova de que a 

Lei da Natureza inspira o> matrimônio por Senti

mento dos Povos, dia na pag. 34 . 

cc Os habitantes da Ilha dos Tupinambás no 

K Rio das Amazonas , e os habitantes do Brasil, 

cc podem desposar os seus parentes até o deci-

ce mo gráo : protegem a polygamia ; e era en-

ee tre elles hum ponto de vaidade ler hum gran-

« de numero de mulheres : os quaes não ti-

•c nhão ciúmes da preferencia , que o marido 

cc dava á alguma. No.acto do casamento os Es

te posos promeltião educar seus filhos , e casa-los 

cc logo que tivessem idade para isso. » 

-Que Moral I Que Educação de Selvagens ! Eis 

a conseqüência de mal entendida Lei natural f 

quando se considera pelo cego inst íneto, e bru

to appelite sensual! .,,/-

O Aulhor da Memória se espraia em noticias, 

e laudacias das antigas Legislações, que obri-

gavão os homens ao matr imônio , e punião os 

celibatatios. Não v io , ao m e n o s , que tão reite

radas Legislações p rovão , que , em todos os 
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século» e paizes, 'grande numero de pessoas, 
seja por necessidade, seja por calculo de inte
resses, não se casavão, e que era vão e absurdo 
o empenho dos Legisladores contra os dictames 
da Razão , que inspira vão essa prudência. Nos 
paizes bárbaros, ou devastados pela guerra, po
dia ler cabimento a intervenção do Governo pa- • 
ra estimular o progresso da população ; mas nos 
paizes assaz populosos, os actos Legislativos á 
esse respeito serião despoticos, sobre desappro-
positados , e fruslaneos. 

Naturalmente'cada pessoa, no geral, procu
ra consorte, se a acha proporcionada , e tem 
posses - para manter família com a decência da 
sua condição. Esse estado he mui útil e hono
rífico sendo em tempo e modo. Bem diz Mon-
tesquieu —• cconde hum homem e mulher po
dem cxisiir cammodamente , faz-se hum casa
mento. 31 

Porém em nenhum caso a Lei da Natureza 
tiron ao homem o livre arbítrio de casar , ou de 
votar castidade. Innumeraveis pessoas ha , q u e , 
não se casando, fizerão mais serviços á Nação, e 
á Humanidade , do que se deixassem carga de 
filhos. 

He bem sabida a apologia que o celebre Epa» 
minondas , General Thebano , fez á Pelopidas , 
que o arguio de não haver consultado aos 
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interesses da Pátria não se casando, nem ten-
do filho. Elle replicou. —- Menos bemconsul-
taste á republica em casàres , e teres hum filho 
infame ; a minha filho he a victoria de Leuctra, 
que deo gloria â Thebas, e immortalidade á 
si. De quantos homens easados se verifica o 
terem filhos similhantes ao discípulo traidor , 
á quem se applique a sentença do nosso Sal
vador — Melhor seria se esse homem não ti
vesse nascido. 

Na Memória o Author propoz o séú vogo Theo-
rema Fundamental : ce Todo o homem he indi
vidualmente obrigado a satisfazer aos Votos da 
Natureza no estado do matrimônio. » Em con
seqüência diz , que os Padres podem e devem 
casar-se ; porque , por serem Sacerdotes, não 
deixão de ser homens. Diz m a i s , — q u e Deos 
ordenou aos nossos primeiro* pais , que propa
gassem a sua espécie; Moysés permiitio aoi 
Levítas o matrimônio; Christo não prohibio , 
antes authorizou, o casamento; os Apóstolos, 
e os Padres dos primeiros séculos , forão casa
dos. Dahi conclue , que os Pontífices e Con
cilios não podião vedar o matrimônio dos Ec
clesiasticos contra a Ordem de Deos, Lei de 
Moyses , Permissão de Christo , Prática da Igre
ja primitiva. Tanto mais que a Igreja Grega 
eemptè resistio á nova Lei Disciplinar; e -on-

14 ü 
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de esta foi ádoptada, se perpetuarão os escân
dalos dos Concubinatos, e outros crimes dos 
Padres , ainda depois do. Concilio Tridentinoj 
e que por isso o único remédio para cessarem 
taes abusos era a abolição do Celibato Clerical 
por Authoridade Civil, quando à Authoridade 
Ecclesiaslica não se resolva á sua derogaçào. 

Este vulgar argumento nunca fez^pezo no es
pirito dos Santos Padres, Pontifices™ Bispos , e 
Synodos , que introduzirão e perpetuarão a Lei 
Ecclesiaslica do prévio volo de abstinência de 
matrimônio aos que implorão as Ordens Sa
cras , e .com boa razão. 

Porque : Deos , ordenando a propagação da 
espécie humana , não tolheo aos homens o li
vre arbítrio na escolha do estado do Casamento, 
ou do Celibato. A ordem da propagação virtual
mente presuppõe nos homens a faculdade de 
manter mulher e filhos ; e" esta, no progresso 
da população, continuamente se diminue , e 
até se impossibilita; então os casamentos im
prudentes só produzem fome , miséria , peste , 
guerra , mortandade; 

Por isso em todos os paizes mui populosos, 
desde a mais alta antigüidade , sempre houve 
grande .numero de pessoas celibatarias, por esco
lha , ou por necessidade. 

Também Deos ordenou aos homens depois da 
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sua queda , que : trabalhassem as terras , e co
messem o pão com o suor do seu rosto : ma» 
nem por isso todos os homens devem ou po
dem trabalhar na agricultura; e sendo a terra 
destinada para dar o pão , nem todas as terras 
devem ser agricultadas ; e convém que grande 
porção fique cm mata virgem , para mil utilida
des , e até para fazerem mais fruetiferos os so-í 
los adjacentes , pela attracçào electrica das chu
vas , orvalhos,. e outros influxos meteóricos. (*) 

Moysés, permitiíndo o matrimônio dos Levílas, 
ordenou-lhes a abstinência de suas mulheres dias 
antes dos Sacrifícios , e lambem varias oblaçòes 
e purificações , que fazem parte Disciplinar da 
Religião Theocratica. «v> 

Christo mui expressamente approvou a reso
lução de não casar , e o voto de castidade pelo 
Reino dos Ceos. Elle mostrou especial affecto 
ao Discipulo virgem S. João, que na ultima 
ceia se reclinou ao seu peito , e na Cruz o de-

(*) jNão se ria o Sr. Feijó deste argumeuto , que he 
do seu favorito Gmeiner Tom. II. Sess. I. Cap. I. §. 18 
Schol I. — Sane agricultura nòntninus ad conservandum 
genns humaaum est necessária quam matrimonium ; 
et tamen ad exercitiuin agriculturas quodlibet indivi-
duum hunianum , etiam ad illam exercendam viribus 
sufficientissiuuum instruetum, noa obligatur. 
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clarou filho adoptivo de sua Mâi Santíssima. 
Na Lei da graça os Sacerdotes celebrão, ou de
vem celebrar, todos os dias o Sacrifício da Mis
sa ; e por tanto a absoluta abstinência de união 
eonjugal he propriissima disciplina da Religião 
do Cordeiro Immaculado. Sendo a Clericia bem 
ordenada, cila muito contribuo para á virtude 
dos povos, 

O Author da Natureza não destinou todos 
os homens necessariamente para a propagação 
de sua espécie, nem a multidão dos nascidos 
para a virilidade perfeita , morrendo , pelo me
nos , dous terços das crianças 'antes da puber-
dade. A Lei da propagação he de immensa for
ça expansiva em todas as espécies de animaes; 
sempre ella tem [o effeito de produzir super-
numerarios, ainda pnde as Instituições religiosas 
e políticas dão honra , - ou não prohibem, 
celibatarios espontâneos. Seja exemplo a Fran
ça , que tinha exuberante população proletária 
antes da Revolução (o que foi huma das cau
sas delia) não obstante se calcular, que o seu 
Clero era de i5o mil Cidadãos. 

O que o Author da Memória diz contra a 
moralidade dos Clérigos e Frades , hy» inacre
ditável na extensão que affirma , ainda na Fran
ça , onde grassarão , antes da Revolução , livros 
e costumes tão devassos t que até ridicularwt-, 
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j$È.o a fidelidade conjugai; e era provérbio do 
fulgo , que , na casa onde entrava o Deos Hy-
men , sahia o Deos do Amor. Aulhorizo-me 
çom o celebrado Inglez , Antagonista dos Revo-
ltHHOnarios, Edmund Burke, que viajou a França. 
Nas suas admiradas, e admiráveis , Reflexões 
contra a Revolução Franceza , (de qué nesta 
Corte do Rio de Janeiro se dérão á luz Es 
trados em 1812. ) no Vol. I. pag. 9 3 , assim 
honra o Corpo do Sacerdócio da Nação Fran
ceza , ainda que rival á Inglaterra. 

cc A respeito do Clero da França, eu suspei
to , que o mal que se disse contra elle fora fin*? 
gido, ou exaggerado; pois os que fizerão a ac-
eusação e condeinnação , linha o cm vista apro
veitarem-se do confisco de seus bens.. O ini
migo sempre foi má testemunha , e o ladrão 
he peior. Vicios e abuses havião de haver nes
ta Ordem do Estado , bem como em outras 
Ordens. Isto era inevitável em Estabeleci
mentos velhos , e não freqüentemente revistos. 
Mas não vejo.qae se provassem contra o Cle
ro crimes , que merecessem o espolio de toda 
a sua substancia ; e menos ainda se mostrou , 
que os cruéis insultos, e deshumanas persegui
ções á todo o Corpo»Clerical, erão bons subs
titutos em lugar de regulamentos que o me
lhorassem. » 
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O Author da Memória diffama ao Summo 
Pontifice Pio IV. , arguindo-o de ter , com o 
seu influxo , causado no Concilio de Trento a 
Confirmação da Lei Ecclesiaslica do Celibato do 
Clero, convencendo aos Padres do' Concilio , 
que «sem el la , o Corpo Sacerdotal seria dedi
cado á seu Soberano , e á sua Pátria, pelo amor 
da mulher e dos filhos, e ò Papa não seria 
mais que Bispo de Roma.» 
•'• Isso he patranha do Historiador ( que elle oc-
culla) do Concilio, o renegado Fr. Paulo. Mas 
a calumnia he evidente; pois elle mesmo, com 
igual malícia , disse : que o Santo Espirito vi
nha cada semana ao Concilio na mala do Im
perador. Era impossível que Carlos V , de tão 
perspicaz entendimento , e machiavellica políti
ca , não impugnasse a Decisão do-Concilio , se 
fosse destinada a exaltar a Supremazia do Papa , 
e a diminuir a dependência do Clero a respeito 
da Coroa Imperial. Aquelle, então o maior Poten
tado da Europa, até era pessoal inimigo do Summo 
Pontífice reinante , e o fez seu prisioneiro, dan
do saque á Roma. Portanto tinha todos os meios 
de extorquir delle Decisões favoráveis ao Po
der Temporal, com desfalque do Poder Espiri
tual. O mesmo interesse tinhão os Reis de Fran
ça e de Portugal, e os mais Soberanos Catho-
licos. Esta simples reflexão falia ^volumes, e 
tapa a boca dos inimigos da Santa Sé. 
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| | Se r i a jnjwria da Litteratura • Brasileira refotar 
*eriainente as barafundas com que o Author da 
JM,emoria arras ia os textos do Evangelho , e das 
Epístolas dos Apóstolos , para provar, que a Lei 
do Celibato Clerical não tem fundamento na 
Bscriptura, ainda que reconhece que o texto mais 
frizante he o de S. Matheus Cap. XIX. 

He de intuitiva evidencia , que o nosso Salva
dor aqui apprnvou a resolução dfe não casar nas 
pessoas a (piem foi dado votar se á castida
de pelo Reino doa Ceos. Na Parle VII. pag. 28 
desta Dissertação transcrevia passagem da JBserip-
*ura com a versão do Padre Antônio Pereira , que 
he a que se .deduz da letra e espirito da Decla
ração de Christo. 

Diz o Author da Memória ccque , não se or
denando os leigos sem o voto, ou promessa de casti
dade perpetua , a Igreja faz huma fbrçá indi-
recta; pois que deve ter Ministros, e a maior 
parte dos Ordenandos fazem voto , ou promessa, 
cem sentir-se com o dom da continência. » 

Este sophisma se rebate pelas razões dadas nos 
Cânones do Concilio de Trento assima transcrip-
tos pag. 66. 

He revoltante ao entendimento, e ao coração, 
#inda só suspeitar, que tantos Pontífices , e mi
lhares de Bispos Catholicos , que introduzirão e 
perpetuarão a Lei Ecclesiaslica do Celibato, des-

>5, 
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tínassem fazer força aos aspirantes ás Ordens Sa
cras, requerendo-lhes o voto , ou promessa de casti
dade , sein jamais reconhecerem injustiça em 
tal requisitaria. Quero acertar com os Santos Pa« 
dres não casados, desde Origenes alé Fraxinous (*).>' 
do que acertar com diffamadores da Lei Ec*c 
clesiastica do Celibato Clerical. 

Ho horroroso dizer, que a Igreja Catholica 
tenha adinitiido e conlinuado tal acto , qne sa 
diz ser contra a Lei de Deos, quando aliás 
seu Divino Fundador lhe fez a Promessa que 
havia de assistir-lhe até a consummação dos se-* 
culos. Não sou desatinado para fazer tal juízo 
contra os Snccessores dos Apóstolos* Tenho ante 
os olhos a Regra Evangélica —•- Posust vos EpU* 
•copos regere Ecclesiam Dei. Não sou desatina
do para separàr-me da Com nunião dos Santos. 

Tudo o mais qne arbitrariamente diz o Au<-» 
lhor da Memória , cavillando sobre a doutrina 
de S. Paulo, só o faz incurso na Censura .do 
Príncipe dos Apóstolos na 2." Epístola Cap. II«' 
16. 19. e Cap. III. 16. 17 : 

«cFallando palavras arrogantes de vaidade,* 

• ' ' • ' ' ' » ! l l \ ' 1 1 1 • - 1 1 1 

(*) Actual Reitor da Universidade de Paris , que ítz 
a resigne Obra das Confirentias sobre a Verdade da Re* 
-legião Chrútãa. 
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•úttrdkem aos dcfejos impuros da carne aos que 
pouco antes havJão fugido dos que vivem es» 
errt>. — promettendo-lhes a liberdade , quan
do elles mesmos são escravos da corrupção. — 
Nas Curtas do nosso irmão caríssimo Paulo, ha 
algumas cousas difficeis de eu tender , as quaes 
alterão os indoutos , e inconstantes, como lam
bem as outras Eseripluras, para mina de ai 
mesmos. «— Vós pois irmãos, estando já de 
ante mão advertidos , guardi-vos , para que não 
caiais da vossa própria firmeza, levados do erro 
desfes insensatos. » 

P Se o nosso Clero precisa de reforma , não a 
"fleverá por certo á contrabandistas de livros de 
lição reprovada , e de pregadores contra as Leis 
Ecclesiaslica s. » •-.-
* Quanto ás temerárias theses do Sr. Feijó, em 
que dá grátis ao Poder Temporal até o direi
to de prescindir de Impedimentos dirimentes, 
ainda da Ordem , para promover os casamentos ; 
)eu o refiro para huma das fontes próximas do 
seu V°to Separado, a Obra anonyma do en-
capotado Hespanhol , traduzido em Francez., 
com o titulo de —- Potência dos Papas. Só res
ponderei valendo-me d#as cláusulas das Instruc-
ções da Cúria Romana ( bem que o seu nia-
Jçdico. Author çhanae Ultramontanas.e insociaes) 
aos Prelados da Igreja Catholica , para não .s,uc-

i5 ü 
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cumbirem á força dos insurgidos Poderea*revo^ 
1 acionários, que prescindirão do Concilio de 
Trento : 

cc Hum paiz em que a Religião do Estado he 
a Religião Catholica , em hum paiz governado 
por Príncipe Catholico , não se pôde , sem hum 
grande escândalo, applicar aos Catholicos as 
leis do novo Código Civil ( da França) relati
vas aos casamentos : isso seria hum attentado 
inaudito , e huma revolta manifesta contra as 
Leis da Igreja ; huma novidade que induz ao 
e r ro , e ao Schisma. . . Se as Representa çõ#* 
Pastoraes forem inúteis , não restará aos Bispos; 
senão o recurso de por nas mãos de Deos a 
Sua Causa, e a da Igreja , e lc . » ( Vol. II. pag,' 
3 2 5 . ) 

Sr. Padre Feijó, também conta entre os li
vros da Escola do Erro o Pontificai Roma
no , pelo qual foi ordenado ? Está esquecido da 
recommendação que lhe fez o Bispo quando lhe 
déo a Ordem de Diacono (*), e a Promessa que 

(*) Et quia comministri , et cooperatores estis cor-
poris et sanguinis Domini, estote ab omni illccebra car-
nis alieni , sicut ait ScriptuTa — Mundamini, qnifer-
tis vasa Domini. Cogitate beatnm Stephaiium mérito 
pracipuè cOstitatis ab Apostolis ad ofücium istud 
electum. etc. 



lhe fez' da reverencia e obediência , quando re-
cebco a Ordem de Presbytero ? (*) Como poh/ 
não tem remorso, nem pejo, de escrever de tal 
sorte , que se mostra qual Orestes agitado das 
fúrias ? 

A Providencia poz termo ao mal da França. O 
dito Código , no que toca ao Casamento ( ahi 
constituído mero contrato civil, só dependente do 
Poder Temporal) foi derogado no Governo d'Êl-
Rei Christianissimo Luiz XVIII . , que restau
rou o matrimônio na dignidade de Sacramento, 
de que estava espoliado, e á que o havia ele
vado o Salvador do Mundo, Edificador da Igre
ja Catholica. Assim também foi restabelecida a 
Lei Ecclesiaslica do Celibato Clerical , c a Con
córdia do Sacerdócio ilo. Império , que espero no 
Brasil SEJA PERPETUA. 

(*) Agnoscite quod ágitis. Imitamini qnod tractatis ; 
mortisDominicae mysterium celebrantes, mortificare mem
ora vitüs , et concapiscentiis omnibus procure tis. 
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C O N C L U S Ã O . 

O'Velho Canonista , para evitar sinistras in
terpretações , declara : i .° que , rra tudo e p»<> 
tudo , se submette ao Juízo da Igreja, e de Su
perior competente : 2.0 que jamais negou á to
do o homem o direito de propagar prudente*? 
mente a sua espécie por meio do matrimônio, 
que o Apóstolo das Genies chama Sacramento 
grande ( Ep. Eph, V, 32 ) , sendo regulado pe
la Lei Civil e Ecclesiaslica. I lie reconhece , ( e o 
repetio) que a Instituição do Celibato Clerical 
não he de preceito de Christo, nem dos Após
tolos : não duvidou, nem podia duvidar , de 
que até alguns Bispos da primitiva Igreja forão 
casados, pois S. Paulo na sua 1.* Epístola ao 
Bispo Timotheo , Cap. III. 4 recommenda-lhé , 
que tenha seus filhos em sujeição , e no Cap. 
IV- vaticinou , que cc nos últimos tempos al
guns aposiatarião da Fé , dando ouvidos á espí
ritos de erro , e doutrinas de demônios . . ' 
ê~([üe~próhiuiráÕ casarem -se. »-

Mas o que impugnou, he a nova doutrina da 
liberdade do casamento dos Padres depois de 
fazerem promessa de castidade perpetua,e obterem 
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as Ordens Sacras, ^osistio em mostrar, que a di
ta Instituição se deve manter , como saudável 
Lei Ecclesiaslica , que está em vigor em todos 
os Estadas Catholicos. Hoc jure utimur. 

He de ignomínia , não gloria, do Brasil ( nun
ca assaz repetirei) naTERRA DA SANTA CRUZ, 
no silencio de tantos Governos, e Povos Catho
licos da Europa e America , levantarem-se ar
didos Enthusiastas com a Iniciativa da revoga
ção da Lei do Celibato Clerical. Permitia se , 
em conclusão , recordar aos fieis Brasileiros, 
e genuínos Constilucionaes, a Monitoria de S. 
Judas na sua Epístola Catholica Cap. I. 17. eseg. 

cc Caríssimos , lembrai-vos das palavras que vos 
cc forão predictas pelos Apóstolos de Nosso Se
te nhor Jesus Christo, os quaes vos dizião, qye 
«c nos últimos tempos vuião impostores , que ap
õe darião segundo as suas paixões. Estes são os 
cc qne se separão de si mesmos, sensuaes, que 
« não tem o Espirito.» 

r: c. 
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DEFEZA 

CONTRA O A T T A Q U E 

n o 

PADRE FEUCt 

A O 

VELHO CANONISTA. 

Quanto he mais custoso d presumpção 
abater as sobrancelhas , que queimar as 
pestanas ! 

PJVOTIE AxTOtrio V I E I R A . . 

Se o Sr. Feijó estudasse mais, e por melljo-" 
res livros, fosse dócil á verdade , e tivesse a 
humildade e caridade que inculca j em vez do 
ataque, que no Diário Fluminense de 25 de 
Janeiro do corrente anno fez aos Contradictore» 
do seu Voto Separado , procuraria , quanto ̂ an
tes , reconciliar-se com a Igreja Catholica, que 
tanto tem offendido desacreditando a Lei Ec
clesiaslica do Celibato Clerical. Retraclando-se 
dos erros de que foi convencido , fazendo con-
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fissão publica delles , seguiria o exemplo j; e 
teria o mérito, do Exímio Padre da Igreja, S. 
Agostinho , que deixou o seguinte memorial do 
sua resipiscencia, e candura : —teGuandéns eru-
bui , non me tot annos adversus Catholicam 
fidem , sed contra carnalium cogitationum fi-
gtnenta latrasse. >> 

Corno porém relapso , e ainda mais pertínaz,' 
recorreo á injurias em lugar de razões, pela 
manha dos presumidos , que só tem facilidade 
de faliar, mas impotência de examinar, e até 
attacando a pessoa , não o discurso , assaltou 
ao anonymo Velho Cahonistà , que também con-
tribtiio cOrh ò seú contingente para a defeza 
dos Sagrados Cânones, com venia do Publico, 
farei mais algumas reflexões , por defeza , não 
por personalidade, pois não conheço ao An la-
gonista, só argui a sua Tentativa Inconstitucional. 

O Sr. Feijó diz , de barrete na cabeça , que 
— ce Os Velhos Canonistas não podem ter vo-
« to , quando se trata de Cânones no que res-
cc peila á Authoridade da Igreja, tendo apreri-
« dido em fontes impuras , quaes as falsas De--
«c crelaes , e por ÁutKores , ou vendidos á Cu» 
«e ria Romana, ou criados nas máximas do Do-
« minio Universal dos Papas , educados na es-
<c cola do terror , tendo de hum lado as fom 
ce gueiras do Santo- Òfficio , e *seus Qualifica-
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* dores , e d^outro os raios do Vaticano % sen-
<K do-lhes prohibido ter aquelles livros , que por 
cc huma sabedoria particular da Providencia», 
«c nunca deixarão de haver etc., mas que esta-
» vão exarados no índice Expurgatorjo. » 

Que livros recônditos são esses ? Onde estão as 
incógnitas suas Novas Luzes t 

Permitia-se retorquir ao Sr. Feijó com Job 
Cap. XIII. 7. —- cc Acaso necessita Deos da tua 
•te mentira, para que em sua dcfensa falles do
ce losamente ? » 

O Velho Canonista não aprendeo o Direito 
Publico Eociefiiaslico em immundos charcos, 
como o Sr. Feijó , que se mostra Sectário de ma-
nhosos Escriptores , que com serpentina prudên
cia oceultou. Deos nos livre de gordos Alcorões. 

O orgulho e remorso irrita©- e enfurecem ao 
Moderno Canonista , desprezador do índice E&-
purgatório. O seu empenho he tirar ao Clero o 
escudo contra a libertinagem, e ao Povo a fi
lial veneração á Santidade da Tiara ; e por is
so até já deo ao Summo Pontífice o simples ti
tulo de —- Bispo de Roma. — 

Não se lhe inveja tal saber e abuso ; detesta-se a 
sua contumacia em illudir os Compatriotas: re-
ôorda-se-lhe a Regra do Manifesto do Brasil 
— o tempo do enganar os homens já passou —». 
Sm quanto o V^lho Canonista tiver espirito 

n 
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de vida, clamará aos Compatriotas com o Mes
tre das Nações — Evitai as profanas novidades 
de vozes. — ( 1." Ep. Tim. VI. 3o. ) 

O Sr. Feijó dá em culpa ao Velho Canonista 
o ler dito , que •L~ os Padres são , ou se devem 
suppor, continentes em geral \ e cuida confundi-
lo allegando tantos Concilios , e Decrelaes qne 
censurão e * impõem penas á inconlinencia do 
CLro. 

Nem Torquemada sentenciaria assim aos de
nunciados no seu Santo Ofíicio. Lembre-se das 

Í Regras do Juiz Eterno : Não julgueis , e não se-
,reis julgados. -— Com o juizo com que julgar-
des , sereis julgados; e com a medida com que 
medirdes, lambem vos mediráõ — S. Math. VIL 

Porque ha tanlos Cânones que censurão , e 
impõem penas . á Simonia do Clero , pode-se 

. dahi concluir, que todo o Clero .he Simoniaco, 
e que por isso se deve revogar o Direito Cauo-
nioo sobre tal objecto ? Porque ha tantas leis 
contra a ladroeira, hade-se inferir que todos os 
homens são ladrões , e que se deve revogar a 
Legislação sobre o direito da propriedade ? — 
Eis a miséria das misérias da Dialectica e Criti
ca do exasperado com raiva impotente , por ver 
demonstradas as suas extravagâncias ! Póde-se-
Ihe bem dizer : — Patere tua conjjtlia non sentis? 

O Sr. Feijó he quem diz , que — os Padres 
serão sigVlistas facilmente. 



O Velho Canonista só disse, que perderião a 
confiança do povo no Sacramento da Penitencia. 
Este citou a Obra de 1826 do Ex-Arcebispo de 

•Malines Air. De Pradt, que não he idiota , e 
. que mostra a boa razão da Lei do Celibato Cle
rical , alarmando , que, cessando ella , cessará 

: a conlissão auricular. 

O Sr. Feijó diz, que o Velho Canonista não 
se lembra dos Padres casados Gregos, e Pro
testantes , que gozão talvez de mais confiança, 
que os nossos Padres. Nunca o Velho Cano
nista esteve em Paiz de Padres casados; e por 
isso não tirou inquirição — de vita et moribus 
de laes Schismaticos, e Dissidentes. 

A humanidade e caridade diclão , não fazer 
máo juízo do geral dos nossos Padres. Conhe
ce o Velho Canpnista a vários, que são de exem
plar moralidade. Não he devassador de vidas 
alheias , nem sabe a arte de desenterrar mo
numentos de mortos , para descobrir corpo de 
deliko de inconiinencia , até em SANTIDADES, 

como o Sr. Padre Feijó, sem respeito á Ho
nestidade, Publica , intima em Mia Resposta á 
Defeza do Celibato Clerical do Padre .Santos. 

Não imagine o Sr. Feijó, q„ e com a sua es
teai abundância allncinará a immensa maiorida-
de dos enlates Brasileiros, qHe tendo só I W 
** , e HUMA DISCIPLINA , olhão com horror o 



ameaçado Schisraa com a Igreja Romana , «que 
a Historia de perto de dous mil anuos mostra 
ter. especial Prptecção da Providencia j visto que, 
havendo desappareeido neste período tantos Igre
jas , Impérios, Reinos, e Estados do Oriente, 
e Occidente , só a Cadeira de S. Pedro, de
pois de pavorosas tormentas , está ainda mais 
firme do que a Rocha da Serra dos Órgãos ; 
perpetuando-se aos Successores do Principie dos 
Apóstolos ( cujos Nomes estão em perpetua me
mória ) o cumprimento da Promessa do Salva
dor do Mundo — Estarei çomvosco até o con-
summação dos séculos. 

O Sr. Feijó conclue a sua Censura , ou Sa-
tyra , com a seguinte categórica decisão , e gra-
ciosa ironia : *•—• cc Sr. Velho Canonista — Deixo 
de propósito de analysar os seus discursos contra 
O meu Voto; porque felizmente não tem feitío 
pezo algum , e são contradictados pela experiência 
diária. Como creio porém que elles fórâo filhoT 
do escrúpulo , eslá o Sr. Velho Canonista alli-
yiado d elles, o que estimo. » 

Reverendo Padre : O caso he serio, e não 
sarcástico. Não se illtida : o seu Voto Separado, 
pm que se separou da Commissão Ecclesiastica, 
e até da Littcratura Pátria com a sua ortho-
graphia castrada, (que ninguém seguirá), de 
ferto não he voto do Clero e Povo do Rra*üf 
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tf^e-se de não ter escrúpulo, nem pezÓda õonr-
ciência , na injuria e deshonra qne faz á Nação 
Brasileira , affirmando , que nella não ha muita 
gente cordata e mòrigérada, que de o jt/sto va
lor á Lei Ecclesiaslica do casto celibato, a qual 
he a salvaguarda da pudicicia particular, e da Ho
nestidade Publica , na generalidade da Clerizioi, 
das Casas de Família 4 das Còmtnuhidades Re
ligiosas. Essa Lei dá dignidade á Humanidade , 
è lustre á Christahdade , habilitando , e habi-
tuahdb a ínhitos indivíduos a ostetilar o im
pério do espirito sobre O corpo j o qual he o 
effeíto da regeneração pelo Bapti-mio e Espirito 
Santo lios que tehi escrúpulos fundados efai boa 
consciência , e aspirâo á perfeição de vida. 

O Velho Canonista persuade-se', qne ha mui
tos Padres e leigos , á quem , na verdade , he da
do dizer pela Graíça Divina com o Apóstolo 
dás Gentes na süa Epístola aos Philipenses Cap. 
IV. i 3 . — Tudo posso naqttelle que me conforta. 

Exhorto ao Sr. Reverendo , que não leia pelos 
presumidos Mestres da Razão , que affeclão re
correr aos tempos primitivos , em qne os inti
tulados — Votos da Natureza — su satisfazião 
por mero impulso animal , ainda sem distinc-
cão de consangüinidade. A Lei da Civilisação , 
unida á Lei do Pudor, vedou essa irracionali
dade j á ella devemos a subjugaçào do appeiite 
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sensual á respeito de irmàas , e consanguineas, 
afilhadas, e apaniguadas; e isso sem esforço, 
pelo habito de respeito, sem olho lascivo, ao 
sexo feminino. A Lei do Celibato Clerical cor*; 
roborou aquellas outras Leis. 

Prescinde o Velho Canonista das mais im-
periinencias Ao Sr. Feijp .* s ó , em fraterna , diz-
lhe : — Não eslá bem á hum Sacrificador, por 
defeitos , ou escândalos , de alguns Padres , prp-
pugnar pela revogação da LeíxScclesiastica do 
Celibato Clerical; e , não tendo Procuração'do 
Corpo do Clero , mosirar-se mais seu Fiscal,que 
£>dvogado, diffamandp a inteira Ordem Sacerdo-
jal. Attenda ao próprio caracter. Não se mos
tre arrependido, do seu estado. Tenha paciên
cia na continência : siga o exemplo do Varão 
sincero e recto da terra de Hus , que temia a 
Deos , e se retirava do mal: — ee Fiz concerto 
com os meus olhos de certamente não cogitar , 
nem aiuda em huma virgem. » —Job. I. i» 
XXXI. 4-
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